
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE

r- FUTURA DE PEÇAS, REPOSIÇÃO, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA

FRoTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS VINCULADOS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA
FUNDOS MUNIC1PAIS DE EDUCAÇÃO E SAÚDE DE ANGICO/TO, PELO PERIODO DE 12

(DOZE) MESES.
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EDITAL

OBJETO

RECEBTMENTO DE PED|DOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ 13:00 horas do 19\06/2026.

RECEBIMENTO DE PEDTDOS DE IMPUGNAçÃO ATÉ: as í3:00 horas do 19\06/2026.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: AS 09:40 horas do 24\06/2026.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessáo

pública observarão, obrigatoriamentê, o horário de Brasília - DF.

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio presencil no endereço Rua

Antônio Thiago no Palácio Robertinho Borges n"s/n, centro CEP:77905-000 Angico/TO.

MODO DE DISPUTA:ABERTO

TNTERVALO MÍNtMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES: R$ 2% (dois porcentos)

PREAMBULO DO EDITAL

$unctga\ de Àsgico

PREGÃO PRESENCIAL RP N" 006'2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 748'2026

P
uÍa
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Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Angico e Fundo Municipal de Educaçáo, Saude

e Assistencia Social de Angico - TO, por meio da portaria n"00Z2025,02 de janeiro de 2025'

através da pregoeira do município de Angico/TO, Antonia Rosania Alves Lima e equipe de

apoio Helisany Cassia Costa Silva Abreu e Lepoldina Sousa dos Santos do setor de

-.-

PREGÃO PRESENCIAL SRP N'006/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 748/2026
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licitações e contratos, sediado(a) na prefeitura, , Rua Antônio Thiago no Palácio Robertinho

Borges n's/n, centro CEP:77905-000 AngicolTO realizarâ licitaçáo, na modalidade PREGÂO, na

forma PRESENCIAL nos termos da Lei no 14.1 3. de 2021 , e demais legislação aplicável e,

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital

1. DOOBJETO

:- 1.1 OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AOUISIÇÃO

DE FUTURA DE PEÇAS, REPOSIÇÃO, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA

FRoTA DE VEíCULOS E MAQUINAS VINCULADOS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA

FUNDOS MUNtCtPAtS DE EDUCAÇÃO E SAUDE DE ANGICo/TO, PELO PERIODo DE 12

(DOZE) MESES.

2 DAS DISPOSIçOES PRELIMINARES:

2.1 Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será regida pela

Lei Federal no 14.133t2021e demais legislaçóes pertinentes ao objeto, sendo julgada na forma
presencial.

2.2 A ulilizaçáo da forma presencial no presente Pregão se justiÍica tendo em vista que o artigo
'176. Os MuÁicípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado

- da data de publicação desta Lei, para cumprimento:
2.3 No § 2o da lei 14.13312021, afirma que. As licitaçÕes serão realizadâs preferencialmente

sob a formá presencial, admitida a utilizaçáo da forma presencial, desde que motivada, devendo

a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. devendo-se obseruar

cuidadosamente o que diz o disposto nos §§ 2o e 50 do art. 17 da Lei no 14.133, de 10 de abil
de 2021.

2.4 Os envelopes de proposta e documentação de habilitaçáo deverão ser entregues no Setor de

Licitações, localizada na sede deste Municipio Rua Antônio Thiago no Palácio Robertinho Borges

n's/n, centro CEP:77905-000 Angico/TO.

2.4 O Credenciamento será feito na própria sessão de abertura e julgamento da licitação. O

Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados junto aos portais de

transparen
do tribuma

cias nos endereços site
I de contas Estado do T

no emdereço www.angico,to. gov.br

2.5 As planilhas de proposta e credenciamento' de cará
publicadas no site oficial do município.
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As pessoas interessadas em participar do certame poderão, obter o Edital e seus anexos pelo

site acima citado, dúvidas poderão ser informadas através do Telefone: (63) 99131-3552 e- mail:

angicoadm09S@gmail.com.

2.6 O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42 ao 46 da Lei

Complementar no. í23, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para a

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, quando verificado ao final
:, da disputa de preços, na forma do art. 600, § 2o, da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021.

2.7 Será concedida vistas de toda a documentação apresentada, de maneira individual, para

cada um dos licitantes.

3 LOCALE DATA

3.'l A licitaçáo será realizada no endereço Rua Antônio Thiago no Palácio Robertinho Borges

n's/n, centro CEP:77905-000 Angico/TO, conforme data e horario de publicação.

3.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente indepêndente de novas publicações, no mesmo horário e local anteriormente

estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

4 DAS CONDTçÕES DE PARTICIPAçÃO

v 4.1 Poderão participar desta Licitação as emprêsas (pêssoas jurídicas)legalmente constituídas

e estabelecidas ânteriormente à data de abertura do presentecertame, com objeto social

pertinente e cpmpatível com o cêrtame, e que atenderem às exigências deste edital e seus

Anexos.

4.1.1Todos os itens serão de participação exclusiva para ME, EPP ou Equiparadas, do ramo

de atividades pertinentes ao objeto da Contratação, que preencherem as condiçÕes de

credenciamento constante neste edital.

4.1.2 Quando não houver um mínimo de 3 (três) fornec,edores competitivos enquadrados como

microempreendedor, microemPresas ou empresas de pequeno porte capazes de cumprlr as

exigências estabelecidas no instrumento convocatório nos itens exclusivo, o Pregoeiro

convocará as demais licitante(s) para participa(em) deste item, conforme art. 49, inciso ll da

Lei Complementar no. 123/06
PrsleluÍa llur'li l?al de Angico

4.1.3 Para efeitos desta licitação considera-sê:
4.2 Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de empresas,

observadas as disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e dâ Lei, notadamente

Angico
coôtlnuaÍ é PÉc,so

no tocante às regras do art.'15 da Lei no. 14.133, de 1o de abri t de 2021)
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4.3 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboraçáo e apresentaçáo de
suas propostas, sendo quê o Município Angico TO, não será,êm nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução oudo resultado do processo licitatório.
4.4 A participaÉo na licitaçáo implica, automaticamente, na aceitaçâo intêgral dos termos deste
Edital, seus Anexos e leis aplicáveis.
4.5 Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publi€çáo em órgão da
imprensa oficial, por qualquer processo de copia simples, desde que devidamente LEGIVEL,
ressaltado o direito da comissão em solicitar o original para comparaçáo para a autenticidade
usando o carimbo confere com o original.
4.6 Só terâo direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar
reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, a Pregoeiro e os
membros da Equipe de Apoio.
+.2 É vedada a participaÇão de empresas:
4.7.1 Concordatária, ou em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em processo de falência,
sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidaçáo;
4.7.2Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administraçáo Públicae, caso participe

do proeesso licitatório, estará(âo) sujeita(s) às penalidades previstasno Art. 155 a '163 da Lei

Federal no.14.133121 sem prejuízo da cobrança de perdas e danos.

4.7.3 Pessoa física ou jurídica quê, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgaçãodo edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condiçÕes análogasàs de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislaçáotrabalhista.
4.7.4 Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóleses previstas no § 1o e § 20 do art. 90 da
Lei n.o "14.133, de 1o de abril de 2021.
4.7.5 Empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio majoritário,
procurador ou representante legal de outra do mesmo ramo, tamtÉmconcorrente nesta

licitação.
4.7.6Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do Município de

Angico, bem como as empresas cujos sócios, administradores, empregados, controladores

sejam servidores do mesmo.

4.7.8 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis úabalhistas, nas

normas infralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação deÍinidos no instrumento convocatório;
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4.7.9 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de í6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do

a rtioo7" XXX lil da Constitu tcâo

4.7.11 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pêssoa com deÍiciência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas

lPisietura $ur,tct!a\ de Àngico

ÍLs

PROCESSO ADi,IINISTRATIVO XX2026
5.2 Os documentos constantes dos envelopes deveráo ser apreseniados redigida com clareza,

em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso conente, sem rasuras ou

:

4.7.10 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. ío e no inciso lll do art. 50 da

Constituicão Federal;

5 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES CONTENDO A PROPOSTA DE

PREçO (01) E DOCUMENTAÇÃO DE HABILTTAçÃO (2)

5.1 Os envelopes, respectivamente Proposta de Preços (Envelope 1) e Documentos de

Habilitaçáo (Envelope 2), deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, contendo cada

um deles, em sua parte externa, os seguintes dizeres:

NOME DA EMPRESA

CNPJ:

TELEFONE:

E.MAIL

ENVELOPE NO. 01 . PROPOSTA DE PREÇOS

MUNICiPIO DE ANGICO/TO

PREGÃO PRESENCIAL N". XX/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO XX2026

NOME DA EMPRESA

CNPJ:

TELEFONE:

E-MAIL

ENVELOPE NO. 02. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

MUNIC|PIO DE ANGICO/TO

PREGÃO PRESENCIAL N'. XX'2026
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entrelinhas que prejudiquem sua análise.
5.3 A proposta deverá estar rubricada em suas páginas, datada e assinada na última folha e
rubricada nas demais pelo representantê legal;
5.4 A proponênte somente poderá apresentar uma única proposta podendo concorrer por
quântos itens for de ser interesse.
5.5 Os documentos de habilitação (Envelope 2) poderáo ser apresentados em original, por cópia

simples, ópias autenticadas por cartório competente ou por servidor municipal, ou por meio de
publicaçáo em órgão da imprensa oficial, exeto os expedidos via lnternet;

5.6 A aceitaçáo da documentação por cópia simples de documento público ou particular ficará

condicionadà à apresêntaÉo do original o Pregoeiro e equipe, para a devida autenticaçâo

atravês do carimbo confere com original, sobsua responsabilidade pessoal.

5.7 Os documentos expedidos via lnternet poderam serem consultada sempre que necessário,

suas autenticidades/validades comprovadas por pârte da Pregoeiro;

s.8 O Pregoeiro nâo se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios presencial

de informáções, no momento da veriÍicaÉo. Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não tendo

sido apreóentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a

proponente será considerada inabilitada, tendo em vista a duvidas quanto a autenticidades das

certidÕes.

5.9 lnexistindo pÂzo de validade nas Certidões, seráo aceitas aquelas cujas

expedições/emissões não ultrapassem a 30 (trinta) dias da data final para a entrega dos

envelopes.

elaboração das mesmas.
O.r.+ Considerando que a licitação sera julgada utilizando o SISTEMA MEGA SOFWARE

6.1.5 lndicar na proposta os seguintes itens:

a) RaÉo social da Proponente
b) EndeÍeço completo (rua/avenida, núme

DOS ENVELOPES "PROPOSTA DE PREçOS''
6.1 No Envelope "Proposta de Preços" constará a carta-proposta, devendo esta informar o prazo

para entrega, validade dos produtos, validade da proposta, mndiçoes de pagamento'

6.1.1 Ser r.ãUiglO", preferencialmente, em 0'l (uma) editorada por computador, em língua

portuguesa, óm linguagem clara, sem emendas,rasuras ou entrelinhas. Podendo ser

apresentada no modelo próprio da licitante.
6'.1.2 paÍafacilitar e agilizar o andamento dos trabalhos os licitantes serão obrigado sobre pena

de serem desclassifiúdas baixar no site dâ Prefeitura a planilha padrão de preenchimento,

deverá ser fomecida a essa comissão em meio magnético (Pendrive), ou via email, whatsapp

no momento da entrega do envelope de proposta, contendo especificação dos produtos

cotados, marca, preço unitário e total segundo as exigências mínimas,apresentadas conforme

planilha disponibilizádâ, sem qualquer tipo de alteração que posso diÍilcultar a exportaçáo da

mesma.
6.1.3 O referido procedimento agilizará a análise das propostas e reduzirá os erros de

Angiêo
Cánlinuà. é Pr€.iso

ro, bairro, cidade, CEP, (UF).
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c1 Telefone e endereço eletrônico (e-mail).
d; Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os
pagamentos se a Licitante se sagrar Yencedora do certamê.
e) Prazo de entrega.
0 Validade dos propudos
g) As informações serão obrigatori somênte na proprosta escrica.

0.t.6 A validade damode proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da

data de abertura do envelope "proposta". Se a proposta não informar este prazo será está a

validade cpnsiderada.
6.1.7 As propostas deverão conter: item; unidade; quantidade; descrição do produto; preço

unitário e iotal e marca dos produtos/,validade se for o caso, vedada a indicação de mais

de uma fabricante para cada item, bem como sua substituição durante o julgamento desta

licitação. Se houvei dúvidas quanto aos produtos ofertados em relação ao solicitado no edital

poderá ser solicitado amostra para fins de conferência e esclarecimento, conforme o caso.

6.1.8 O Fornecedor/Prestador de Serviços deverá cumprir rigorosamente com os prazos de

entrega, devendo o objeto ser de boa qualidade, obedecendo rigorosamente às normas e

bgisãçoes pertinentes que atendam integralmentetodas as normas técnicas vigentes.

6.1.9 Ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos em moeda corrente

nacional, utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula (Lei Federal no 9'069/95),

discriminados por item, em algarismo (unitário e total). No preço ofertado deverão estar incluidas

todas as despesas que incidam ou venham a incidir, tais como: fretes, impostos, taxas'

encargos enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora

licitadó, inclusive os decorrentes de troca do objeto dentro do prazo de garantia, se foro caso'

a)As propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificados quanto

a erros, os quais serão corrigidos pelo Pregoeiro se for erros sanaveis sem alteraçáo do produto:

b) O valor final total ofertado na fase de lances poderá ser ajustado no valor do lanc€ ou a

menor quando da apresentação de nova proposta, devendo esta ser apresentada com cálculos

exatos observando a quantidade de casas decimais.
ú.rl Á proposta deverá conter preço para os itens cotados a qual a empresa esteja apresentada

preço.

6.1.104 centésima parte do Real, denominada "centavos", será escrita sob a forma decimal'

precedida da virgula que segue a unidade, nos termos da Lei 9.069, ârt. 1o, § 2o, de 29 de junho

de 1995.
6.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou

incorretamente cotados, seráo considerados como inclusos nos preços, nâo sendoaceitos

pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo o objeto ser fornecido sem ônus

adicionais.
6.3 Deverá constar na proposta ou em anexo à ela declaração de que sua.ploposta comercial

"ornpi"ánà. " 
integralidadL dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

ná ionstituiçao Feãeral, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõês coletivas

de trabalho é nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,

----,

de
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conforme disposto no parágrafo § 10 art. 630 da Lei no 14.133, de 1 de abri|lde2021.

6.4. A náo apresentação das DECLARAÇÓES/INFORMAÇÔES mencionadas acima ênsejará

na desclassificaçáo do licitante.

a) Com base legal no Art. 63 da lei 14.1331202í . Na Íase de habilitação das licitaçôes serão

observadas as seguintes disposições;

b) conforme I da lei 14.133 t2021 - Neste caso sera exigida dos licitantes a declaração de

que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das

- informações prestadas, na forma da lei;

c) conforme ll da lei 14-13312021

habilitaçáo apenas pelo licitante vencedor;
Será exigida a apresentação dos documentos de

-t

d) conforme lV da lei 14.133t2021 - Será exigida da licitante declaração de que cumpre as

exigcnâiás à" ,"""*" oe c"rgoi pata pessoa com-deÍiciência e para reabilitado da Previdência

Soãial, previstas em lei e em outras normas especificas'

e) sera exigido dos licitantes, declaraçâo de que suas propostas econômicas compreendem a

integralidad;e dos custos- párà 
"t*Oi."nio 

dos direitos trabalhistas assegurados na

Càn""titriçao Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas

de trabalho e nos termos de áiustamento de conduta vigentes na datade 9ry9S? das propostas

;;b ú; de desclassificaÉ;-G ácordo com § 1o art. 630 da Lei no 14.133, de 1 de abril de

2021.

f) o licitante poderá concorrer e a adjudicgÉo-doobieto oconerá como consequência da melhor

írãpo.ã oi..,',tããà, pero ruilôn pÉncENiUAL DE DESCONTO, sendo que a adjudicação do

ãUiãto O.p"na"rá ainda que o ofertante da mêlhor proposta atenda as condiçôes previstas no

edital e seus anexos.
6.5 Quaisquer tributos' custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta, Serâo

considerados como inclusos nos preços, náo sendo considerados pleitos de acréscimos' a esse

ã, q*, qrãi iiúo, devendo os sêNiços serem prestadossem ônus adicionais'

6.6 Em nenhuma hipótese páãéà .àt aherado o conteúdo da proposta aprêsentada, seja com

iàr"iã" 
" 

pt"ço, pagr.entã,-p;o ou qualquer condição que importe a modificaÉo dos termos

originais. serão corrigidr" 
'Jrtor"ti".mente pelo pregoeiro quaisquer erros de soma ê/ou

;;jiúil"É; -ú"r"não 
oirãôánci" ántre osvalores, 

-prevatecerá oo maior percentual de

desconto.
à.i Á. 

"orr"ço"s 
efetuadas serão consideradas para apuraçáo do valor da propo_sta' Não seráo

admitidas, posteriormente, alegações ou enganos, eiros óu distrações na apresentação das

õôt ; -como 
justincatira""Jé-qr"isquer- acréscimos ou solicitaçÕes de reembolsos ou

indenizaçóes de qualquer natureza'
6.9. Serão desclassiÍicadasãs pãpo"ta" que não atenderem às exigênciasdeste Edital' sejam

omissas ou apresentem irreguráriAãoes ou defeitos capazes de dificultaro julgamento' ou ainda

os manifestamente inexequi-veis, comparados aos preços de mercado'

6.t0 A apresentaçáo da p;;;;ã-i,"biiárá na p'iená aceitaçao, por parte do licitante,das
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condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
6.ll Aiós apresentaÉo da proposta, não caberá desistência, salvo por motivojusto decorrente

de fato superveniente e aceito pêlo Pregoeiro.

1. DO ENVELOPE "DOCUi,IENTOS DE HABILITAÇAO"
7.1A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO, os documentos

relacionados a seguiÍ.
7.2Os documentõs exigidos deverão ser apresentados em original ou publicaçáo 

"r. 
ojq?.9_q"

imprensa oficial, por qúalquer processo de cópia simples, desde que devidamente LEGIVEL'

ressaltado o direitoda comissáo em solicitar o original para comparaçáo.

7.3 REGULARIDADE JURíDICA

a) Ato constitutivo - Estatuto ou contrato social em vigor (que poderá ser apresentada na

fórma consolidada, substituindo o contrato original), devidàmente registrado, em se tratando de

§ociedades Empresariais e, especiÍicamente, no caso de sociedades por ações, acompanhado

de d"crr""tos de 
"lerção 

é po"r" de seus administradores, com a publicaçâo no Diário oÍicial

da Ata de Assembleia que aprovouo Estatuto.

a.l) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da

consolidaÉo resPectiva;

b) lnscrição do ato constitutivo,
diretoria em exercicio.

no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova da

c) Decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país,'e ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido pelo

- órgão competente, quando a atividade assim o exigir'

7.3.1 Os documentos relacionados nas Alíneas "a" à "d" deste Subitem não precisarão constar

dã Envelope 02 - "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o

credenciamento neste Pregáo.

7.4 REGULARIDADES FISCAL SOCIAL E TR,ABALHISTA

"iÉài"-J"-iniàrióãã "ã 
càoãiiá úcionarde pessoa Jurídica - CNPJ doMinistério da Fazenda.

oí prãr" O" reguiaridade pãi, io. aFazenda Federal através de Certidão conjunta emitida

relativa à Dívida ativa oa ünaà, ãxpeoioa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e

c"ãúao árp"aida pela Delelacia da àeceita Federal, ambas da unidade da federaçáo onde a

empresa licitante tem a sua sede.
;j Ér* àe regularidad" p"t" 

"á, 
a Fazenda Estadual, através de Certidáo expedida pela

Secretaria da Fazenda o, 
"qrir"fánt" 

da unidade da federação onde a licitante tem sua sede'

al Érárá àe regularidade pãi" 
"à, 

a Fazenda ilunicipal, 1lt1Y9: q:::1idáoexpedida pela

§ecretaria de Éinanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua seoê'

;-Éu;ào de Garaniia poi iàróo de Sérviço (FGTS), demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei'

ó pril; de regutaridadãá"ti* á ir"tiç" do Tiabalho, através da CertidãoNegativa de Débitos

Írabalhistas 1óf'fo1, em atendiménto âo exposto na Lei FederallZ$ofi1'

ico

ffi"t-Glít"6t-:x\

Ves*:-a
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g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso )üXlll do aÍ|.70 da Constituiçâo Federal,

ãe qu" a ámpresa náo possui menores de dezoito anos em condiçôes de trabalho noturno,

perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condiÉo

ãe órenoiz, a partir de quatot'ze anos,de acordo com o inciso vl do art. 68 da Lei no 14'133' de

1 de abril de 2021.

7.5 QUALTFICAÇÃO ECONOMICA
Conforme previsto art. 69 da lei 14.13312021.

A habilitação econômico-fi nanceiÍa
i-ààÉnço'p"trimonial, demonstraÉo de resultado de exercício e demais demonstraÇões

contábeis d'os 2 (dois) últimos exércicios sociais; As demonstrações contábeis e o balanço

patrimonial deverâo esiar acompanhados do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário

ão exercício apresentado, devidamente registrado na Junta Comercial ou no órgão competente,

na forma da Lei;
ãi õ".tiaao Negativa de pedido de Falência.ou Concordata, ou Recuperação Judicial'

impresso pelã lnternet oü expedido por Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com

data náo superior a 60 (sessenta) dias corridos'

7.6 QUALIFICAÇÂO TÉCNrcA
àl C"Ãpiãr"çao'de aptiUaô átravés de no mínimo 0í (um) Atestado de capacidade técnica,

que comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteia executando contrato

JõÃpativàr ao objeto dessa'ticitação, podendo ser emitidopor pessoa- jurídica de direito público

ãr' firlr"O". O atestado à"rà toni". informações do seu emitênte como telefone e

endlreço, de forma que este municipio possa fazer contato para veriíicar sua

autenticidade sê foÍ necessário. O atestado de capacidade tecnica terá prazo de validade

indeterminado,salvoquandonomesmoestiverexplicitasuavalidade;

7.7 OUTROS DOCUMENTOS

a)comprovação que a empresa náo se acha declarada inidônea para licitare contratar com o

PoderPúblicooususpensadodireitodelicitaroucontratarcomaAdministração'
b)Comprovaçãoqueaempresaeinexistênciadefatosupervenienteimpeditivo.
c)comprovaçãoqueaempresainformandoque^SeusSócios,proprietários,dirigentesou
assemelhados nao possuemiualquer vínculo com o MUNlClPlo DE ANGICO-TO.

T.T.IAindaquenãopossuamrestriçÕesfiscaisoufazendárias,asMicrosePequenas
Empresas deverão 

"pr"."ntá, 
a totalidáde dos requisitos dispostos no no edital, exigidos para

fins de comprovação da regularidade fiscal'

7.8 Os documentos emitidos por via INTERNET poderão ter seus dados confêridospela Equipe

de Apoio perante o site correspondente'

7.9 Não seráo aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituiÉo aos

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos'

7.10 se a documentação de habilitaÉo não estiver de acordo com as exigências do edital ou

iXAng-
Conr'n@í é Préç'so
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contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a

Proponente inabilitada.

7.1 't Os Documentos apresentados com a validade expirada acarretarâo a inabilitaçâo. do
proponente. As certidoeà que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data
de emissáo não superior a' gO (trin'ta) dias, náb se aplicando aos documentos em que a validade
já esteja determinada neste Edital.

7.,,|2 eue não esteja condenados as sançôes, civeis, criminal, lnidôneas e Suspensas e poseui

Droceso de imoobridade administrativa.

- - 'B oas pnoVtoÊNctAs/IMPUGNAçÃo Ao EDITAL

8.1 É facultado a qualquer interessado a apresentaçâo de pedido de providências 9u d9

impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, paratanto' o prazo de até

03 (três) dias úteis anteriores à data fiiada para recebimentodas propostas, na forma do art.

1640 da Lei no 14.133, de 1 de abrtlde2021.

8.2 A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnaçáo será proferida pela autoridade

subscritora do ato convocatório do Pregão no pÍazo e observada a forma a que alude o

parágrafo único do art. 1640 da Lei no '14.133, de 1 de abril de2021'

8.3 o acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde queimplique em

modificações do ato cpnvocatório do Pregão, além das aftêraçÕes decorrentes, divulgaçáo pela

mesma Íorma que se deu o texto origiÀal e designação de nova data para a realização do

certame.

.-- DO CREDENCIAMENTO

9.1 Aberta a sessão, iniciar-se-á o CREDENCIAMENTO das participantes do Pregáo'

9.2 o representante da proponente entregará ao Pregoeiro documento que o credencie para

p"rti.ipri do aludido procedimento, respondendo por sua autenticidade e legitimidade,

ãevendo, ainda, identiÍiàr-se e exibir a Carteira deldentidade ou outro documento equivalente'

com fotografia.
9.3 o credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento

pãrtiãrr"i, com poderes 
".p""ifi"o. 

para,. além de representar a proponente em todas as

ãiáp"in *r oo'pneoÀo, iormular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances,

desistir verbalr"nt ã" io11nular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a

redução de preço, oesLiir expressamente da intenção de interPor recurso administrativo ao final

da sôssáo, 
'manifestar-se 

imediata e motivadamente sobre a intençáo de interpor recurso

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos

solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame'

9.4 Na hipÓtese de apresentação de Procuração por instÍumento particular' a mesma deverá

vir acompanhada do Ato Constitutivo da próponente ou de outro documento, onde esteja

exoressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário'

,.i'e ãriooãã'i"rti"ip"çao de licitantes, iem a'presença de representante credenciado'

"inOã 
qr" o encaminham"hto dot envelopes e demais documentos exigidos neste Edital se

:
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faça por correio, obedecidos os prazos e condições estabelecidos nestê edital.
q.e §e o representante da proponente os tentar a condiÉo de sócio, proprietário, dirigente ou

assemelhado da empresa, ao invés de instrumento público de procuraçáo ou instrumento

particular, deverá apiesentar fotocópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou documento

equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir

obrioacôes em decorrência de tal investidura.
9.7 É ádmitido somente um representante por proponente.

9.8 A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em desconformidade

com as exigências previstas impossibilitará a participação da proponente neste Pregáo,

exclusivamente no tocante à formulação de lances e demais atos, inclusive recurso'

9.9 Desenvolvido o CREDENCAMÉNTO das proponentes que comparecerem' o Pregoeiro

declarará encerrada esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento seguinte consistente no

recebimento/conferência da declaraçáo exigida neste Edital, sendo facultado o sanêamento da

documentação de natureza declaratória na própria sessão pública'

10 Do RECEBIMENTO DAS DE6LARAçÔES E DOS ENyELOPES CONTENDO A

PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAçÂO.

l0.t A etapalfase para recebimento da declaração de que a proponente cumpre os requisitos

de Habilitação, da Declaraçâo de Microemprêsa ou Empresa de Pequeno Porte, e dos

Énràfp". áe Proposta de Pieços e da Documentaçáo de Habilitação, será levada a efeito tão

logo se encerre a fase de CREDENCIAMENTO.
l0:2 A DECLARAÇÃO DE pLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO Áão d"r" integrar os envelopes de Proposta de Preços e.de Documentos

de Habilitação, constituindo-sã em DOCUMENTO a serfornecido separadamente, ficando

facultada a utilização modelo proprio da licittante;

10.3 À apresentação- da DECLAúÇaO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

pgOUEnCi PORTE, se for o caso, será iecebido exclusivamente nesta oportunidade, ficando

facultada a utilização do modelo proprio da licitante;

10.4 lniciada estã etapaffase, o Pregoeiro receberá e examinará a Declaração de Pleno

Atendimento aos requisitos de habilitaçáo;
ros n ausência da referida declaração ou a apresêntaçáo êm desconformidade coma

àrii6n.iã pr"ri.t", inviabilizará a participaçáo da pioponente neste Pregáo, impossibilitando,

ern- consequência, o recebimento dos' Ehvelopes contendo a Proposta de Preços e os

Documentos de Habilitaçâo.
10.6 o atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue participando

do pregáo, devendo proceder,-em seguida, à entrega dos Envelopes contendo a Proposta de

Preços e a Documentação de Habilitação.

11 PROCEDIMENTOS DASESSÃO DO PREGÃO

I I .l Após o encerramento do credenciamento e identificaÉo dos replesentantes das

u,p,",". licitantes, o Pregoeiro declaraÉ aberta- a sessão do Pregão, oportunidade em que

não mais se aceitará novoJ iicitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo

à proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes

devidamente credenciados.

Ang-co
CrntrncÍ ó P6.i$



EST DO TÓCANTINS
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE ANGICO-TO
CNPJ.: 25.064.09E/0001-71

Adm.:2025/2028
Continuar é preciso

tre [Í\§\§

\ti
pa\

{ÍLi

ll.l.l - Todas as Sessões do pregão serão gravadas com áudio e vídeo e a mídia ficará

arquivada nos autos do procedimento.

í1.2 CLASSIF]CAçÂO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
ll.2 .1 Abertos os ânvelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas vêrificando o

atendimento de todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos,

sendo imediatamente dêsclassificadas aquelas que estiverem em desacordo.

11.3.2 Quaisquer eÍros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta Comercial

serâo corrigidos pelo Pregoêiro desde de que seja erros sanaveis, sem alterar o produto nem

cause prejúizo para amaba as parte principalmente para os demais licitantes.

11.4 O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas

formais sanáveis e que não afetem ao seu conteúdo.
t l.so eregoeiro classificará para a próxima etapa a proposta de maior desconto e todas

aquelas qué tenham valores sucessivos e superiores em até 1Oo/o (dez por cento) à proposta de

màior peicentual de desconto, para que seus autores possam ofertar lances veÍbais.

a) se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições definidas no item

aíterior, o sisffina de ftrma aúanáica ciassificará as melhores propostas subsequentes, até o

máximode 03 (três), para que seus autorês participem doslances verbais, quaisquer que

sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas.

1 j.6 No caso de empate onde duas ou mais licitantes tenham obtido pontuações iguais,

a vencedora será conhecida através de sorteio a ser procedido em ato público, para o

qual todas as licitantes seráo convocadas.

11.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação

deverão estar em nome do 
- 
liciiante e, preferencialmente, com número do CNPJ e

endereço respectivo, observando-se que:

a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

;i Se o licitante for a filial, todos os documentos devêrão estar em nome da filial:

.í Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for Íilial, deverão ser apresentados tanto

os documentos da matriz quanto os da filial;

d) Deverão estar em nome da matriz, ao invés de em nome da filial, os documentos que' pela

própria natureza, comprovadaúente, forem emitidos somente em nome da matriz.

e) os documentos poderáo ser apresentados no original, ou por qualquer.processo de cópia

;áprõ;il;;i;"ii*ã" p"i t"u"tião por força de Lei ou a pubticação em órgão da imprensa

oficial na forma da lei.

0AscÓpiassimplesdeverãoestarobrigatoriamênte,acompanhadasdosdocumentos' originâis para conferência, na sessão, pela Equipe de Apoio ou possuir

deõhraçáo de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidad-e pessoal.

g) Nâo serãoãceitos "protocolos de entrega"ôu "solicitação de documentos" em substituição aos

documentos requeridos no Pregáo.

12 DA pARTtCtpAÇÂo DE MICRoEilIPRESAS (ME) E EMPRESAS DEPEQUENO PORTE

(EPP)
tz.t No" termos dos arls.42 e 43 da Lei complementar no 123106, as ME e EPP, deverão

=--
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apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo queestá apresente alguma restrição

com relaçáo à regularidade Íiscal;
tz.z Havéndo alguma restriçáo com relação à regularidade fiscal, será asseguradoas ME e EPP

o prazo de 05 (cúco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante
justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1o, art. 43, da Lei Complementar
'12312006 

alteraçáotrazida pela Lei 14712014, cujo termo inicial corresponderá ao momento em

que a licitante fôr declarada vencedora do certame, para a reg u larizaÇo da.documentaçâo,

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuaiscertidÕes negativas ou positivas

com efeito de certidão negativa.
12.3 A náo regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do

direito à contátação, conforme expressó no inciso lV do art. 155o da Lei no 14.133, de 10 de abril

de 2021, sem piejuízo das sançôes previstas no art. 1560 da mesma Lei, sendo facultado à

Administração convocaros liciiantes remanescentes, na ordem de classificação, para

contrataçáo, ou revogar a licitaçâo.
l2.4Nos'termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar no 12312006 nas licitações será

aisegurado, como critérió de desempate, preferência de contrataÉo para as MEl, ME e EPP'

enteÀdendo-se por empate aquelas situaçÕes em que as propostas apresentadas por estas

sejam iguais ou áté S%lcinco por c,ento) inferiores ao melhor preço e desde que o melhor preço

náo seja de uma MEl, ME ou EPP.
t2.s Oóorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

t2.5.1 AMEouEppàaisbemclassificadapodõráapresentarpropostadepreçosuperioràquela
considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto

licitado.
12.5.2 Não ocorrendo à contratação de ME ou EPP, na forma da letra "a", serãoconvocadas a

remanêscentes que porventura Le enquadrem na ordem classiÍicatória, para o exercicio do

mesmo direito.
12.5.3 No CaSo de equivalência dos valores apresentados pelos ME e EPP queencontrem no

intervalo estabelecido no subitem 11.3.2 será realizado sorteio entre elas para que se identiÍique

aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta'

tz.s.+ rua hipótese dà não coniratação nos termos previstos subitem 1 1 .3.2, oobieto licitado será

adiudicado em favor da proposta originalmente vencedora da licitação, após verificação da

documentação de habilitação.
rz-.iJ õ ái.'po"to no subitém 11.3.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial náo tiver

sido apresentada Por ME ou EPP.
12.5.6 A ME Ou EpP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no

pràzo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento doslances, sob pena de preclusão'

is .,ur-cli,tExro DAS PRoPosrAs E LANcES
l3.l No horário e local indicados neste edital, será aberta a sessáo de processamento do

eàgao, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em particip-ar do certame'

lj;ãób; ãa réspeaivos õãoãniiár"ntos, as licitantes êntregarão ao Pregoeiro a declaração

dé pbno ateàdimento aos requisitos de habilitação'
r;.: e-Aitaiã, éú envetopeã sepJ'àOos, a proposta de preços e os documentos de habilitaçao'

,l iniãàOa a abertura do primeiro envelope pioposta, estará encerrado o credenciamento e, por

cônsequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.

13.4 Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o MAIoR PERCENTUAL DE

lio
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DESCONTO
13.5 Náo poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente

às penalidades constântes deste edital.
t:.á As propostas classificadas seráo selecionadas para a etapa de lances, ITEM PoR MAIOR

PERCENTÚAL DESCONTO, com observância dos seguintes critérios e procedimentos:

13.7 Seleçáo da proposta de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO
a);

13.8 O sistema de forma aúomatica procederá à classificação da proposta de MAIOR

PERCENTUAL DE DESCONTO
b), e aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em. até 10 7o (dezpor cento),

relativamente à áe maior desconto por item, para participarem dos lances verbais;

cy Caso não haja pelo menos três propostas na condiçáo definida acima (letras b), seráo

áassificadas as propostas subsequentes que apresentarem os menores preços, até o máximo

Oé tr6s, já incluída a de maior desconto, qualquer que tenham sido os valores oferecidos.

a) Na úrrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais' a

ordem para esses lances será deÍinida através de sorteio'

ey Aos Licitantes proclamados classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio

de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relaÉoà de maior

desconto, iniciando-se pelo autor da proposta classiÍlcada de maior valor.

tr.e-O pregoeiro convida;á individualmente os autores das propostas selecionadas a formular

únc"s d" fãrma sequencial, a partir do autor da proposta classificada de maior valor e os demais

em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços'

13.10 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenaçáo de lances,

em rehçao aos demais 
"rpât"dot, 

e a;sim sucessivamente até a definição complêta da ordem

de lances.
I3,I I OS IANCES dEVETãO SET fOTMUIAdOS EM PERCENTUAIS, DISTINTOS' DECRESCENTES C

INFERIORES à proposta de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO

13.12 A etapa de lances sãrá considerada encerrada quando todos os participantes dessa

etapa declinarem da formulação de lances para aquele item'

ri.i:- Ér"go"iro pooera negãliàr com o autor da oferta de maior desconto com vistas à reduçâo

do valor.
13.14 Apósa negociaçáo, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da oferta, decidindo

motivadamente a respeito.
13.15 ENCERRADA A ETAPA DE LANCES, Considerada aceitáveis as ofertasde maior

p.ic"nlu"l de desconto, seráo abertos os envelopes contendo os documentos de habilitação

ããs ticitantes autores das ofertas de menor valor do primeiro item'

13.16 Constatado o atenoimãniãú requisitos Oe nànititaçao previstos neste Edital, a licitante

será habilitada e declarada vencedora do (s) item (s) do certame'

13.17 Se a oferta nao tor aceiúvet, o, 
"e, 

iicitante desatender as exigências para a habilitação'

o Ér"g*iro examinará a oferta subsequente, o qual resultara em maior desconto, o mesmo

negociará com o seu 
"rtor, 

aãàiAitá sobiea sua 
"ceitabilidade 

e, em caso positivo, verificará as

condições de habilitaçãoe ã""* irÀ"iramente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo

ártoiàt"nO" aos reqúisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor'

il-.ti óá.o não se iealizem lances vérbais, será verificada a conformidade entre a proposta

Angico
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escrita a de MAIOR PERCENTUAL DE DEScoNTo
13.19 O Pregoeiro examinará a acêitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela
primelra classificada, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito.
VeriÍicando- se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos nêste
edital, a proposta será desclassificada.
13.20 Não se considerará qualquer oferta de vantagem náo prevista no objetodeste edital.
13.21 Da sessão lavrar-sê-á ata circunstanciada, na qual seráo registrâdas as ocorrências
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo piegoeiro, equipe de apoio
e licitantes presentes.

14 DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAçÃOI4.l No final da sessáo, a licitante que quiser recorrei deverá manifestar imediata e
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o pÍazo de 03 (três) dias úteis para
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas a apÍesentarem
contrarrazões em igual número de dias, que começarãoa conêr no término ào prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediatados autos.
14.2 A ausência de manifestaçáo imediata e motivada da licitante importará decadência do
direito de recurso e, consequente, adjudicação do objeto docertame pelo pregoeiro à(s)
licitante(s) vencedora(s) com encaminhamento do proceiso à autoridade competente para a
homologação.
14.3 lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisâo ou mantê- la,
encaminhando o feito devidamente instruído à autoridade jurídica competentê para análise do
cítso.
14.4 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
14.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.
14.6 Decididos os recursos eventualmente interpostos ou deconido o prãzo recursal sem sua
interposição, ou havendo renúncia expressa a esse direito, o julgamento da licitaçáo será
submetido à autoridade CONTRATANTE para homologaÉo do §roceuimento, adjudicação de
seu objeto à licitante vencedora e decisáo quanto àcontrataçâo, publicando-se o resultado do
julgamento.

15 DA DTVULGAçÃO DO RESULTADO FTNAL DO PREGÃO
1 5.1 o resultado final do PREGÃO será publicado, no site oficial da prefeitura.
í6 DA ADJUDTCAçÃO E HOiíOLOGAcÃO
l6.l A falta de manifestaçâo imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s)
proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo o Pregoeiro adjudicar
o objeto do certame à proponente vencedora;
16.2 Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após adecisão do(s)
mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do certame à
proponente vencedora;
16.3 Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO;
16.4 A partir do ato da homologação será fixado o início do prazo de convocaçáo daproponente
adjudicatária para assinar a Ata de Registro de Preços, respeitada a validade de sua proposta.
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16.5 Após a homologação do processo licitatório, serâo disponibilizados no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), acaso pertinente e operacionalmentepossível em atendimento
à Lei 14.13312021.
17 DAFORMADEENTREGA

l7.l O fornecimento dos produtos deverá acontecer de forma parcelada, conforme as
necessidades do Municipio e mediante solicitação da respectiva Secretaria,
l,7.2 A entrega dos produtos deverá acontecer no município deAngico, conforme indicado na
Ordem de Fornecimento;
17.3 O Pedido de fornecimento será encaminhado ao Contratado, mediante apresentação de
Ordem de Fornecimento padronizada e assinada por servidor designado pelo departamento
solicitante, na qual será registrado o quantitativo e o tipo de produto;
17.4 Todas as despesas inerentes direta ou indiretamentê à entrega dos materiais, tais como:
fornecimento dos materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, transporte de pessoal e
materiais, as despesas com encargos sociais e trabalhistas, impostos, licenças, emolumentos
fiscais e outras despesas, inclusivelucros, além de outros nâo citados, necessários à perfeita
execução dos serviços contratados, será de total responsabilidade da contratada;
17.5 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificaçáo da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.
17.6 Os produtos deverão ser entregues de acordo com as especificaçÕes técnicasde cada
item, com fiel observância aos critérios de qualidade e materiais, bem como dentro do prazo
estabelecido.
17.7 Os quantitativos totais descritos nesse Termo de Referência são meramente estimados,
nâo podendo ser considerados como garantia mínima de faturamento nem como determinante
para revisão de preços unitários.
17.8 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificaçáo da qualidade e quantidadedo material e consequente
aceitaçáo mediante termo circunstanciado.
17.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execuçâo do contrato.
17.10 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e naproposta, devendo ser substituídos no
prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificaÉo da contratada, as suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
l7.l I A empresa Contratada deverá manter em esloque quantidades suficientes parao pronto
atendimento das necessidades da Administração Pública, tendo em vistaque o seu
descumprimento acarretará sanções administrativas previstas em termode referência, inclusive
sanções de natureza pecuniária.

I 7. 12 Os itens/serviços serão solicitados de acordo com a necessidade da secretaria
demandante e serão pagos somente os quantitativos efetivamente realizados ao longo da
vigência da Ata de registro de preços.
17.13 Os materiais deverão ser entregues conforme edital.
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17.14 Os materiais serão recebidos da seguinte forma:
a) Provisoriamente para posterior verificação da conformidade dos mesmos com as
especificações e validadês quando for o caso, devidamente após a aferiçáo da qualidade e
quantidade e consequente aceitação.
b) Definitivamente após a aferição da qualidade e quantidade e consequente aceitaçâo.
17.15 Caso algum material recebido não esteja em pleno acordo com o especificado,ou náo seja
aceito pelo contratante, a Contratada assume total responsabilidade pela sua retirada nas
dependências do Município, bem como a troca será às suasexpensas;

.- t7 .16 Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à entrega dos materiais, será
de total responsabilidade da detentora da ATA e/ou CONTRATADA;

17.17 O Município de Angico através do Departamento de Compras adotará o seguinte
critério de procedimento durante a vigência da Ata de Registro de Preços:
a Emitirá Ordem de Fornecimento para aquisiçáo dos materiais e/ou serviços solicitados, onde
constará a quantidade, o produto, incluindo o responsável pelo recebimento e data da emissáo.
b) Cópia da Ordem de Serviços será remêtida ao Setor requisitante para acompanhar o
fornecimento dos materiais e/ou serviços dentro dos prazos contratados.
c)O Setor requisitante emitirá a certificação de aceite das encomendas solicitadas. Esteaceite
será parte do ajuste a ser feito quando do pagamento da fatura.
d) Caso ocorram irregularidades na entrega dos materiais, serão adotados os seguintes
procedimentos:
d.1). Será emitido na Ordem de Compra o motúo da irregularidade apresentadapelo fornecedor.

d.2). Caso ocorra qualquer irregularidade durante a vigência da Ata e/ou Contrato, o Município
notificará o fornecedor sobre os fatos decorrentes e apontados pelas Secretarias requisitantes.

d.3). Tendo sido notificado e o fornecedor incorrer novamente no descumprimento das cláusulasv listadas, imediatamente será cancelado o registro de preços, sendo adotadas as medidas
listadas nos itens descritos no ltem XX.

í8 OOS RECURSOS FINANCETROS E DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRh

:

18.í A indicação da disponibilídade de créditos orçamentários conforme especificado
abaixo:
19 DAFORMADEPAGAMENTO
19.1 O pagamento será efetuado, sem atualização financeira, pelo Município, de acordo com
as condicionantes apresentadas na ata de julgamento confrome preço registro em ata.
19.2 Deverão estar incluídas, no preço dos serviços todas as despesas, semquaisquer ônus
para a AdministraÉo, tais como frete, materiais, máo de obra, carga e descarga, tributos, e
quaisquer outros que incidam sobre a avença.
19.3 O Município reserva-se ao direito de reter o pagamento se, no ato da veriÍicaçáoda entrega
dos serviços os mesmos não estiverem em peíeitas condições ou de acordo com as
especificações exigidas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA,e as especificações
apresentadas na Ordem de Serviços.
19.4 Na eventualidade de aplicação de multa, será assegurada a ampla defesa na forma da lei.

19.5 A Nota Fiscal - emitida obrigatoriamente com o número de inscriçáo do CNPJapresentado
para a Habilitação - só será liberada quando a execução dos serviçoscontratados estiver em



Angico
Continuar é Prêcie

il ]l,

ES I'(-, S a\ 0c N\\C\t
st

.-"*PRf,FEITURA MUNICIPAL DE ANGICO.TO
CNPJ.: 25.064.098i0001-7t

Ãdm.2202512028
Continuâr é preciso

a
P â

ÍLs

total conformidade com as especificações constantes do ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCIA.
19.6 Em caso de irregularidade na emissáo dos documentos fiscais, o Municípiocomunicará
à CONTRATADA para que regularize a situaçáo.
19.7 Na hipótese prevista no subitem 17.6, o prazo de pagamento será contado apartir de sua
reapresentaçáo, devidamente regularizado.
19.E Deverâo ser pagos somente os serviços efetivamente executados e aceitos pela
fiscalização do Município;
20 DAS PRERROGATTVAS E OBRIGAçÕES DA LICITANTE VENCEDORA
20.1 São obrigaçges da Licitante Vencedora, além daquelas expressas no ANEXOI - TERMO

DE REFERÊNCIA:
a) Entregar os produtos solicitados conforme Ordem de Fornecimento, Termo de Referência
e demais documentos emitidos pela Administração devidamente assinada por servidor
competente para tal;
b) Comunicar imediatamente e por escrito ao Município, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências deregularizaçáo
necessárias;
c) Atender com prontidáo às reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da
presente Licitaçáo;
d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitaÉo;
e) Comunicar ao Município Contratante modificação em seu endereço ou informações de
contato, sob pena de se considerar perfeita a notificaçáo realizada no endereço constante na
Ata;
0 Todas as demais obrigações constantes do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, que faz
parte integrante da Ata de Registro de Preços.
70.2 Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e

trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a Ata de Registro dePreços ou decorrentes
de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa Detentora da Ata.

21 DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO MUNEíPIO

2l.l O Município deverá acompanhar e fiscalizar a execuçáo dos serviços, nos termos do art.
117o da Lei no. 14.'t 33, de 1 de abril de 2021 , diretamente ou por meio de Preposto, que exercerá
ampla e irrestrita fiscalizaçáo do objeto, a qualquerhora, determinando o que for necessário à

regularizaçáo das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigaçôes da
CONTRATADA constantes também do Termo de Referência;
21.2 Compete ainda ao Município:
a) Quitar o cumprimento Íinanceiro assumido com a(s) licitante(s) vencedora(s),desde que
não haja impedimento legal para o fato;
b) Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as irregularidadesobservadas no
cumprimento da Ata;
c) NotiÍicar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência, sobremultas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso deinadimplemento;
e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Atade Registro

,2rE-
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f) Arcar com as despesas de publicação do extrato de adesâo a Ata de Registrode PÍeços;
g) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO I - TERMO DEREFERENCIA,
que fará parte integrante da Ata de Registro de Preços.

22 DA FORMALIZAçÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DA ATA DE
REGTSTRO DE PREÇOS

22.t A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio
da empresa, com apresentação, conforme o c€lso ê respectivamente, de procuração ou contrato
social, acompanhados de cédula de identidade.
22.2 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias úteis
contados do recebimento da convocaçáo, podendo ser prorrogado uma vez,desde que solicitado
por escrito, antes do término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou
não ser aceito pela Administraçáo.
22.3 A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no

prazo fixado dela será excluída.
22.4 Na hipótese do náo atendimento à convocação a que se refere o item 20.3 ou havendo
recusa em fazê-lo, o Municipio aplicará as penalidades cabíveis.
22.5 A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no site oÍicial da Prefeitura, assim
como a sua íntegra, após assinada e homologada e serádisponibilizada no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), se pertinente.

22.6 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 84o

da Lei no 14.133, de I de abril de 202't .

22j Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os valores
registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administraçáo convocar os fomecedores
registrados para negociar o novo valor.
22.8 A extinçáo da Ata de Registro de Preços poderá ser:
l- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso dedescumprimento
decorrente de sua própria conduta;
ll- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediaçâo ou porcomitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administraçâo;
lll- Determinada por decisão arbitÍal, em decorrência de cláusula § 'lo A extinçãodeterminada por

ato unilateral da Administração e a extinção @nsensualdeverão ser precedidas de aúorizaçáo
escrita e fundamentada da autoridadec,ompetentê e reduzidas a termo no respectivo processo.

22.9 A extinçáo determinada por ato unilateral da Administraçáo e a extinçãoconsensual
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e
reduzidas a termo no respectivo processo.
22.10 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratadoserá
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido ê têrá direito a:

I- Devolução da garantia;
II- Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
III- Pagamento do custo da desmobilização. compromissória ou compromissoarbitral, ou por

decisâo judicial.
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22.11 Constituirão motivos para eíinçâo da Ata de Registro de Preços, a qual deverá ser
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e aampla defesa,
as situaçÕes previstas nos incisos I ao lX do art. 137o da Lei no 14.133, de í de abril de 2021:

l- não cumpimento ou cumpimento inegular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
tt- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoidade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade suryioc
tu- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restinjasua
capacidade de concluir o contrato;
tv- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimentodo
contratado;
y- caso forTuito ou força maior, regulamente comprovados, impeditivos da execução do
contrato;
vt- atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
substancial do anteprojeto que dela rcsultar, ainda que obtida no prazo previsto;
vtt- atraso na liberação das áreas su.yêiÍas a desapropriação, a desocupação ou a seruidão
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
vlt- razões de rnferesse público, justifÍcadas pela autoidade máxima do ótgão ou da entidade
contratante;
lx- não cumpimento das obigações relativas à reseva de caryos prevista em lei, bem amo
em outras nôrmas específicas, §ara pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz.
z2.tz A detentora da Ata de Registro de Preços terá direito à extinção nas seguinteshipóteses
previstas no parágrafo § 20, incisos I ao V do art. í 37o da Lel no 14. 1 33,de 1 de abril de 2021:
/- supressáo, por pafte da Administração, de obras, serviços ou compras que acanete
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no aft. 125 desta Lei;

t/- suspensão de execução do contrato, por ordem escita da Administração, por prazo supeior
a 3 (três) Íneses;
tn- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obigatóio de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e ouÍras previsfas,-
tV- atraso supeior a 2 (dois) meses, contado da emissâo da nota fiscal, dos pagamentos ou

de parcelas de pagamentos deyldos pela Administração por despesas de obras, seruços ou
fomecimentos;
v- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou obieto,para

execuçâo de obra, seruiço ou fomecimento, e de fontes de mateiais naturaisespecificadas no
projetõ, inclusive devido a atraso ou descumpimento das obigações atibuídas pelo contnto à

Administração relacionadas a desapropiação, a desocupaçáo de áreas pÚblicas ou a

licenciamento ambiental.
Vt Para a extinção a que se refercm os incisos ll, lll e lV do § ? do aft. 1370 da Lei no14.133,

de 1 de abit de'2021 , deveÉo ser observadas os inclsos I e ll do § 30 do aft. 1 37oda mesma
Lei. Vlt- Os casos de rescisão seráo fo rmalmente motivados nos autos do processo, assegurado

o contraditório e a ampla defesa.
22.13 A rescisão do contrato poderá ser:
I- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento

1
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decorrente de sua própria conduta;
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediaçáo ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administraçâo;
III- Determinada por decisão aóitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

23 DO PRAZO DE ENTREGA

23.t O fornecimento dos produtos deverá acontecer no prazo de até 02 (dois) dias após a
emissáo da ordem de fornecimento;

23.2 A entrega dos produtos deverá ser realizada de segunda a sexta-feira.
23.3 Os produtos deverão ser entregues a partir da publicação da Ata de Registro de Preços
até findar a vigência da mesma.
23.4 A nâo execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstasneste edital,
bem como nas sanções elencadas no lnstrumento Convocatório do Pregáo, e ainda conforme
rege a Lei no í4.133, de 1 de abril de 2021.
23.5 Os itens/serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a)

responsável pêlo acompanhamento e Íiscalização do contrato, para efeitode posterior
verificação de sua conformidade com as especificaçÕes constantes neste Termo de Referência
e na proposta.
23.6 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades.
23; Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidadedo materiâl e consequênte
aceitaÇão mediante termo circunstanciado.
23.8 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior náo ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se orecebimento definitivo no
dia do esgotamento do prazo.

23.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto náo exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execuçâo do contrato.

23.10 O FORNECEDOR deverá cumprir rigorosamente com os prazos, devendo o objeto ser
de boa qualidade, obedecendo rigorosamente às normas e legislaçÕespertinentes ao objeto ora
licitado.
23.1t A empresa Contratada deverá manter em estoque quantidades suficientes parao pronto

atendimento das necessidades da Administração Pública, tendo em vistaque o seu
descumprimento acarretará sançôes administrativas previstas em termode referência, inclusive

sanções de natureza pecuniária.
2312 Os fatos dispostos no item 21.9. poderá ensejar, quando houver prejuízo de fato ou

implicar em potencial p§uízo iminente à administração, ela poderá Cancelar o Registro do
fornecedor, ou Rescindir Unilateralmente o lnstrumento deContrato, assegurada defesa prévia,

independente de processo administrativo sancionatório, uma vez que o cancelamento ou a
rescisáo contratual não possui natureza sancionatório, sem p§uízo das sançôes dispostas no

Termo de Referência e lnstrumento de Contrato.
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23.13 Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à disposiçáo ou fornecimento
dos produtos correrão inteira e exclusivamente por conta do contralado
23.14.O recebimento provisório dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições:
a) Os produtos deveráo ser entregues devidamente embalados, a condicionados e identificados;
b) Quantidades dos produtos em conformidade com a Autorização de Compras;
c) No prazo, local e horário de entrega previstos neste termo de referência.
23. t5 O recebimento definitivo dos produtos dar-se-á após:
a; Verificaçâo física para constatar a integridade dos mesmos;
b) Verificação da conformidade com as quantidades e especiÍicaçõesconstantes deste termo
de referência.
23.16 O FORNECEDOR deverá cumprir rigorosamente com os prazos.

23.17 Os produtos deverão ser de 1a (qualidade) e atender a legislaçáo vigente

23.18 O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futurasquanto à
qualidade dos materiais entregues.

23.19 Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações exigidas,
estando sua aceitaçáo condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. Náo serão
aceitos materiais cujos preços unitários excedam o valor licitado. Não seráo aceitos
materiais/serviços cujas condições de armazenamênto e transporte não sejam satisfatórias.
23.20 Todas as despesas e custos diretos e indiretos, tais como: transporte, fretes, tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, bem cpmo quaisquer outros necessários à disposição
ou fornecimento dos materiais/serviços correrão inteira e exclusivamente por conta do
CONTRATADO.
24 DAS COND|çÔES ESPECIAIS

24. 1 A detentora/contratada obriga-se a executar os serviços licitados em perfeita harmonia e
concordância com as normas adotadas pelo Município, este responsável pela emissão das
requisições, com especial observância dos termos deste lnstrumento Convocatório e da Ata

de Registro de Preços/Contrato/Nota de empenho.

25 DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS
25.í Comete infração administrativa o fornecedor quê cometer quaisquer das infraçôes
previstas no art. 155 da Lei no. 14.'133/:

a)Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

ll- 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar

o reforço de garantia contratual;
lll- 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de

inexecução parcial do contrato;
lV-2lo/o (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de:

a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração

falsa durante a licitação ou a execuçáo do contrato;
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b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execuÉo do contrato;
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer naturêza;

d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os ob,etivos da licitaÉo;
e) Prática de ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.
f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificaçÕes contratadas;

S) Dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

h) Dar causa à inexecuçáo total do objeto do contrato.

24.2- O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será:

| -Retido dos pagamentos devidos pelo órgâo ou entidade, inclusive pagamentos dêcorrentes

de outros contratos firmados com o contratado;
ll - Descontado do valor da garantia prestada;

lll - Pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM); ou

lV -Cobrado judicialmente.

24.3 - Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando náo se justificar a imposição de

penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas

seguintes infraçÕes:

l- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

Pena - impedimenlo pelo período de até dois anos.

ll - Dar causa à inexecuçáo total do contrato:
Pena - impedimento pelo período de até três anos.

ll - Deixar de entregar a documenta@o exigida para o @rtame:

grc0

Pena - impedimento pelo período de até dois meses.
lll - Náo manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente

justificado:

Pena - impedimento pelo período de até quatro meses.

lV -Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação'

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

Pena - impedimento pelo período de até quatro meses.

V -Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado.

Pena - impedimento pelo período de ate 01 (um) ano.

24.4 - SeÍá aplicada a sançáo de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

lPrcÍeiiura [{unicipal deAn
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Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03

(três) anos e máximo de 06 (seis) anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos
responsáveis pelas seguintes infrações:

| -Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaraçáo falsa durante a licitação ou a execução do contrato:

Pena - até 04 (quatro) anos.

ll - Fraudar a licitaçâo ou praticar ato fraudulento na execuÉo do contrato:

lll Pena - até 06 (seis) anos.
lV - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

Pena - até 06 (seis) anos.
V - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo:

Pena - até 05 (cinco) anos.

Vl - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal no. í2.846, de 10 de agosto de 2013:

Pena-até 06 (seis) anos.

24.5 - Será aplicada a sançáo de declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar com a

Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, no caso das infrações

previstas no item 7.1.3, pelo prazo máximo de 06 (seis) anos, quando se justificar a imposição

de penalidade mais grave.

24.6 Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

24.7 A aplicaçâo das sançÕes previstas neste Aviso de ContrataÉo Direta, em hipótese alguma

sana a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

24.8A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançÕes.

24.gSe, durante o processo de aplicaçâo de penalidade, houver indícios de prática de infraçáo

administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,

com despacho fundamentado, para ciência e decisão Sobre a eventual instauração de

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR.

24.'10 A apuraçáo e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Púbtica nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administraüva.

24.11 O processamento do PAR nâo interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuraçâo da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

4Êr-õl::
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Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pêssoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

24.12A aplicaçâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.'133, de 2021.
25 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS POR ORGÃO NÃO
PARTICIPANTE

25.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da
Administração que não tenha participadó do certame, mediante prévia consulta ao Órgão
Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada
a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas no art. 860 § 20 incisos I, ll e lll da
Lei no 14.133, de 1 de abril de 2021 e demais normas em vigor e respectivas atualizações.
25.2 Os órgáos que náo participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata
de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre
a possibilidade de adesão.
25.3 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçÕes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgáo
gerenciador.
2s.4 As aquisiçóes ou as contrataçôes adicionais não poderão exceder, por órgâo ou entidade,

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, conforme
art. 86, § 40 da Lei no 14.1 33, de 't de abril de 2021 .

25.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na atade registro de preços para o
órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem,
conforme art. 860, § Soda Lei no 14.í33, de 1de abril de202'1.
25.6 Após a autorizaçáo do Órgáo Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a
contrataçâo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

25.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pela

Detentora das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas própriascontratações, informando as ocorrências ao órgáo
gerenciador.
26DAS ALTERAÇOES DA ATA DO REGISTRO DE PREçOS
26.1 A Ata de Rêgistro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 1 de abril de2O21:
26.1 . I Os valores registrados na Ata de Registro de Preços sâo fixos e irreajustáveis, salvo com
a condiçáo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeirodo contrato, mediante
requerimento e justificativa expressos do Fornecedor/Prestador de Serviços e comprovaçáo
documental, decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que

eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art.
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1240 da Lei no 14.133, de 1 de abril de 2021 .

26J1.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.
26.1.3 Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado nomercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem o valor
ofertado.

26.1.3.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores aos praticadospelo mercado
serâo liberados do compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade.
26j.3.2 A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus valores aos
valores de mercado observará a classificação original.
26.1 .4 Se ocorrer do preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
26.1.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍirmadaa veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e
26.1.4.2 Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
26.1 .5. Não havendo êxito nas negociações, o órgáo gerenciador deverá proceder à Íevogaçáo
da ata de regisko de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo da contratação mais
vantajosa.
26.1.6 O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quandoo fornecedor:
26.1.6.1 Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços;

26.1.6.2 Náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
26.1.6.3 Nâo aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
26.1.6.4 Sofrer sanção prevista no art. í560, incisos I ao lV da Lei no 14.133, de 1 de abril de

2021.

26.1 .7 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justifi cados:

26.1.7.t Por razâo de interesse público; ou

26.1.7.2 A pedido-do fomecedor.
27 DAS REVISOES DE PREÇOS
27.1 O valor registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do Signatário Detentor,

somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro.
27.2 O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata, através do protocolo geral do MunicÍpio no

horário de expediente.
27.3 A solicitação de revisáo de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada de

documentos comprobatórios da sua necessidade, originais oucópias autenticadas, a qual será

analisada pela Consultoria Jurídica do Consórcio.
27.4 PaÍa a solicitação de revisáo de preço(s), o Signatário Detentor terá que apresentar planilha

ÍL§.i



Angico
(:(,'linúàr é I,.e.iso

lr

EST ANTINS
PREFEITT]RA MUMCIPAL Df, AIYGICO-TO
CNPJ.: 25.0ó4.098/0001-71

Ailm.:202512028
Continuar é preciso

atualizada da composição de preços do(s) produto(s), considerando todos os itens constantes
na proposta anterior apresentada, quando daapresentação da proposta.

27.5 A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisáosolicitada deverá
ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para deliberaçáo pela
Assessoria Jurídica e pelo Gestor da Ata, em aproximadamentel0 (dez) dias úteis, contados a
partir da ênkega da documentação completa pelo Signatário Detentor.
28 DAS DTSPOSIçOES FINAIS
28.1 As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, bem
como de todas as condições gerais e peculiaridades ao cumprimento do objeto licitado, sendo
vedado invocar, posteriormente, qualquer desconhecimento quanto aos mesmos.
zs.z Pela elaboração da proposta, as licitantes náo terão direito a auferir qualquervantagem,
remuneração ou indenização.
28.3 Esta Licitação será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou julgamento,
podendo ser revogada, a juízo exclusivo do Município de Angico, se for considerada inoportuna
ou inconveniente ao serviço público, sem que caiba direitoa qualquer indenização.
2s.4 A Administraçáo poderá, em qualquer fase da licitação, promovêr diligênciaque, a seu

exclusivo critério, julgar necessária, no sentido de obter esclarecimentos ou informaÇÔes

complementares.
28.5 As normas disciplinadoras desta Licitaçáo serâo interpretadas em favor da ampliaçâo da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não

teresse público, a finalidade e a segurança da contrata
issos do presente Preg ao serao e o regoerro.

ANGICO/TO, 09 JUNHO DE2026

PREFEIT ANGICO, ESTADO DO TOCANTINS
CNP : 25.064.098/000í-71
CLE FAN BARBOSA LIMA

P FEITO MUNICIPAL
o GERENCIADOR

ÇÃoFUNDO MUNICIPAL DE EDUCA DE ANGIco/To
CNPJ : 06. 073. 60810001 -22

CARMELITA SARA coNCErÇÃo de

comprometam o in
28.6. Os casos om
Angico Tocantins.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1-tNTRODUÇÃO ÍL§l

a) O estudo técnico preliminar (ETP) é a parte que integra a fase de planejamento das
contrataÇÕes públicas e tem o objetivo de demonstrar a real necessidade da contratação,
analisar a viabilidade técnica de implementá-la, bem como instruir o arcabouço básico para

a elaboraÉo do Termo de Referência. Produzindo efeitos de prevê os riscos da
contratação, e impede resultados que não sâo capazes de atender à real necessidade da

administraÉo.
b) Portanto, a pesquisa de preço e estimativa de demanda está de acordo com os valores

praticados no mercado, respeitando o princípio da economicidade, pois na comprovação
dos preços de mercado, obteve-se várias origens durante a pesquisa, possibilitando a

estimativa mais real possível.
c) O documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

d) O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identiÍicar no mercado a. 
melhôr soluçáo para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que

regem a Administração Pública.
e) A Érefeitura Municipal de Angico/TO, município do Estado do Tocantins, tem como missáo

planejar, executar e gerir os serviços públicos a nível local/municipal em consonância com
princípios determinados pela ConstituiçâoFederal de 1988, buscando excelência nas ações
direcionadas à integralidade.

f) Angico/To e um Município brasileiro do Estado do Tocantins, localizado em uma. 
miciorregião na região do Bico do Papagaio. Possui uma população de aproximadamente

3.033 habitantes (lBGE, 2020). Abrange zona urbana e rural composta por povoados Mato

Redondo, Tamboril, Faca e Taboca, Serra Grande, Ribeirão Manso, Associaçáo
Comunitária de Angico (ACAN), Porteira e Extrema;

g) Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar (ETP), que serve essêncialmente
paÍa assegurar a viabilidade da contrataÉo além de levantar elementos essenciais que

subsidiarão a elaboração do Termo de Referência.

Angico

---

TNFORMAÇÔES BASTCAS

PREGÃO PRESENCIAL SRP N'006/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 7$'2026

Ánee ReourstrANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO, ESTADO DO TOCANTINS: CNPJ:
25.064.098/0001-71

RESPONSÁVEIS:
CLEOFAN BARBOSA LIMA PREFEITO MUNICIPAL
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2-DESCRtÇÃO DA NECESSIDADE

Com vista, a necessidade identificada e de responsabilidade do municipio originou-se â demanda
de contratação para aquisição do objeto, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva
do interesse público, sendo necessário a aquisição continua do objeto, para o desenvolvimento
de atribuiçóes, atividades, sendo suporte ne@ssário a todos os serviços públicos de uma

sociedade, considerando que essas áreas requisitantes deslocam suas equipes e colaboradores
para realizarem suas devidas funções, serviços de cunho público, sendo impresendível para a

- execução de demandas administrativas, proporcionando a continuidade e ampliação dos serviços
básicos da populaçáo angicoense, fazendo valer os princíp ios básicos fundaInentais da
administração pública.

1f,'J clla\ de Àngi':Ú

Jeii'JÍa

3. REQUISITOS DA CONÍRATAçAO
I lLS

a) Trata-se de uma aquisiçáo de material de consumo, a ser contratado mediante licitação na

modalidade Pregão presencial, nos termos da Lei n" 14.13312021.
b) A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei no

8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do consumidor - e alterações subsequentes.
c) A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição

dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis Com as
especificações do Termo.

d) Na substituição de materiais defeituosos, a reposiÉo será por outro com especiÍicaçóes
técnicas iguais, ou superiores com aprovação previa da Contratante, sem custo adicional
para a contratante.

e) Os produtos deverâo ter a garantia mínima de 12 (doze) meses ou a garantia do fornecedor,
a contar do recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo superior ao acima
mencionado, sem custo à Administração.

f) Os itens ofertados devem estar, no que couber, em conformidade com as normas e
registros exigidos: IBAMA, ABNT, INMETRO etc. compulsoriamente e/ou expressos neste

ETP, TR, Edital e anexos.
g) Para os itens abaixo relacionados, cuja atividade de fabricação ou industrialização é

enquadrada no Anexo lda lnstrução úormativa IBAMA n'0ô, de 15/03/2013, sd será

admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos

Ambientais

4-LEVANTAMENTO DE MERCADO
a) A presente consulta foi executada, havendo sido considerados, para fins de composição

da memória de cálculo, aqueles que apresentaram maior competitividade e vantagem

econômica para a administração pública, desprezados, portanto, os valores considerados

excessivamente onerosos ou potencialmente inexequÍveis.
b) A pesquisa de mercado, efetuada na fase interna, é obrigatória em qualquer processo de

contratação de bens ou serviços, seja qual for a modalidade de licitação, bem como nos
processos de contratação direta. O valor estimado é oriundo das cotações de preços e deve

iefletir o preço de mercado, sendo o parâmetro que a Administração terá para julgar as

éilL-"-=

E



Angico
Co,,1rnuár é PÍêciso

lrI I

EST lru I
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ANGICO.TO
CNPJ.: 25.064.098/000 l-7 I

Adm.:2025/202E
Continuar é preciso

ANTINS

l*

ict
\

propostas, considerando que a AdministraÉo não poderá aceitar propostas com preços
superiores aos praticados no mercado.

c) Nesta etapa foram considerados a comparação entre as soluçÕes encontradas no mercado
para mostrar, de forma objetiva, qual delas é a mais vantajosa para a Administração sob
os aspectos da conveniência, economicidade e eÍiciência. Para a comparação foi
considerada os custos e benefÍcios durante o ciclo de vida do objeto (melhor relação custo-
benefício).

- 5-DESCR|ÇÃO Oe SOLUÇÃO COrIO UM TOOO
a) Trata-se de processo licitatório para viabilizar a aquisição do objeto, para atender as

necessidades das secrêtarias da prefeitura de Angico/TO e Fundos municipais
requisitantes, prazo de vigência da contrataçáo é de 12 meses contados a partir da
assinatura da Ata de Registro de Preço.

b) Para que a contratação produza os resultados pretendidos, a melhor solução encontrada
foi a de contratar, por meio de pregão presencial -SRP, forneccdores para fornecer o objeto
conforme a demanda do órgão. O sistema de registro de preços é o conjunto de
procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços ou aquisição
de bens, para contrataçÕes futuras, conforme a demanda da Administraçáo.

c) Revendo os artigos da lei 14.13312í o qual trata o Art. 40. O planejamento de compras
deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: I - condiçÕes de
aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado; ll - processamento por meio de
sistema de registro de preços, quando pertinente; lll - determinaçáo de unidades e
quantidades a serem adquiridas em função de consumo e utilizaÉo prováveis, cuja
estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas,

v admitido o fornecimento contínuo; lV - condições de guarda e armazenamento que não
permitam a deterioraçâo do material;

d) Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta
Lei: lV - sistema de registro de preços;

e) V - atendimento aos princípios: a) da padronizaçáo, considerada a compatibilidade de
especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; b) do parcelamento, quando for
tecnicamente viável e economicamente vantajoso; c) da responsabilidade fiscal, mediante
a comparaçáo da despesa estimada c,om a prevista no orçamento.

f) O critério de julgamento adotado será MAIOR DESCONTO POR ITEM, obtido por meio do
maior desconto sobre cada item, serão registrados os preços em Ata para vigência de 12
(doze) meses. Conforme o Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será
de 1 (um) ano e podeÉ ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço

vantajoso. Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua
vigência estabelecida em conformidade com as disposiçÕes nela contidas.

G.ESTIMATIVA DAS QUANTIOADES E DO PREçO DA CONTRATAçÃO

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei e deverá
dispor sobre: I - as especiÍicidades da licitaÉo e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de

cada item que poderá ser adquirida; ll - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens
ou, no caso de serviços, de unidades de medida; lll - a possibilidade de prever preços diferentes:

2==--
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a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; b) em Íazâo da forma e do local
de acondicionamento;

7- DAS ESPECIFICACÔES DE COMPRA/SERVI COS - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO

Angico
CD' I'nua. é Preciso

-TO.

4
PATROL 12OKI2O1 4CATERPI LLAR
AMARELA

7

PREFEITURA
ordem descrição

1 TRATOR AGRÍCOLA Oí 2013/2013NEW HOLLAND T T 4O3O AZUL
2 TRATOR AGRíCOLA 022O13I2O13NEW HOLLAND 4O3O AZUL

3 R ETRO ESCAVAD E I RA O 1 2O2O I 2O2O CAS E XCMG AMAR ELA

5 TRATOR NEW HOLLAND TT75 4.75202012020 TT75 CV AZUL
6

TRATOR 6110 E.2016120í6 JOHN
DEE VERDE
TRATOR 202212022 MAH I N DRA VERMELHA 6075B

I CALCALHADEI RAVERM ELHA
í0 R ADE I RA H I DRÁU LI CART EaOO 12022 pzUL

11 ROÇA DEIRA DE ARRASTO BALDAN 3240 VERMELHA
TRATOR JONH DEE 5O8O VERDE 202412

'13 PÁ CARREGADEIRA XCMG 2022
14 CA BA PAC 20',1412014 oYB 09í 5 MB 2729 BRANCA

15
O CARROCERIA ABERTA TIPO BASCULANTE IVECO TECTOR

o 4x2 2022t2022 SCQ4C41 BRANCA
CAMIN
170E21 TRA

16

CAMINHÃO CARROCERIA ABERTA TIPO BASCULANTE MERCEDES-BENZ
TRAÇÃO 4X2 2023 DO23 ATEGO
17,I9SDB 1G 94 BRANCA
FIAT STRADA 2O2OI2O23 SDD 4H83 BRANCA

'18
FIAT STRADA 202312023 SDD 4 I í3
BRANCA

19 D-20 VERMELHA .'I 995/1 995
20 ôN r BUs vvú/MAScApoLo^/oL MxF3 1 73

SAUDE

RETROESCAVADEIRA2OI 3/20í 3CASE 580 N AMARELA

17



AngiGo
Cô.lrnuãr é Precr$

I

ES DU ANTINS
PREFEITI]RA MUNICIPAL DE AIIGICO-TO
CNPJ.: 25.064.098/0001-71

Adm;:202512028
Continuar é preciso

Nr$c§ t
\

--j.*:

ORDEM DESCRI o

ORDEM DESCRIçÃO
1 ôNtgus voLARE zo1'ttzo12 rívvu7oa3 AMARELo

ôrltgus voLARE vB2o11l2o12MWU 7063 AMARELo
ôNteus tNDUScAR 2oo9/2oo9MXB 0436 AMARELo

4 ôNTBUS 1st19o 201ztz0í3 oLL 2227AMARELo
5

o ôr.trgus ESCoLAR rvEco /crrycLASS 20í312012 oLH -3662 AMARELo

7 ôN t eus ESCoLAR 2o2ot2o21 ewETaí 4 AMARELo
I FIAT STRADA 202312023 SDD 4 H T3BRANCA

NIBUS ESCOLAR 2O2OI2O21 QWE6Hl 7 AMARELO

7-ESTIMATIVA DO VALOR OA CONTRATA

I AMB;SAVEIRO 2018t2019- MÂ// SAVEIRO RB MBVS QKMO687
2 VAM SPRINTER2O19I2O19 - M.QWA 8556 BRANCA

AMB: FIAT STRADA 2022t2022 - FIAT/STRADA RPA-6H92BRANCA
4 AMB: FIAT STRADA 2022t2022 - FIAT/STRADA RPA4IO2BRANCA

rIA I õ IF(Au,{ 2U23IIUZ5 óLJrJ4 HVJ E KANUA
b F|AT UNO 2009/2009 MWQ 8193

CAMINHONETE Pick-up, Modelo MMC/L200 TRITON 4X4, Ano de Fabricação
2O2OlMod.2O21 Placa REI5F86, chassi 93XLJ KLí TMCL34881,
RENAVAN01245607283

PERCENTUAL DE
DESCONTO %DESCRTçAO MARCA

Ão

G-

2
a

a) Considera-se as memórias de cálculo que justifica as quantidades designadas para cada
item da solução pretendida. Em observância junto ao setor contábil e Íinanceiro, sobre o
consumo das atas anteriores, foram estimados adicionalmente as quantidades, em razâo
do perÍil de consumo e provável utilização.

b) A estimativa de preços deverá conter discriminação detalhada, de acordo com a
especificação do material, contendo marca, preço unitário e total, cotados em moeda
nacional, já consideradas as despesas com tributos, fretes, transportes e demais despesas
que incidam direta ou indiretamente nos preços para execuçáo do objeto.

c) A administração pode e deve prever no edital de licitação o quantitativo superior a sua real
estimativa, devendo fazê-lo com moderação, com bom senso.

d) De acordo com autos do processo, foi realizado o levantamento de mercado visando buscar
a melhor solução para o problema existente.

e) Fizemos pesquisa de mercado para aquisiçâo do ob.ieto, para atender a demanda dos
órgáos e programas que compÕe a Prefeitura Municipal de Angico/TO.

c

7
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TRATOR AGRíCOLA 01 20,I3/2013NEW
HOLLANDTT4O3OAZUL 01

RETROESCAVADEIRA 02 2O2OI2O2O

XCMG AMARELA

PE 10 33o/o

10,33%
PE

8

r0,33%
PEÇA

TRATOR AGR coLA 02 2013/20'13NEW
HOLLAND 4O3OAZUL 022

10,33%
PEÇA

RETROESCAVADEIRA O1 2O2OI2O2O

AMARELA XCMG3

10,33%
PEÇA

PATROL 1 2Oru2O14AMARELA
CATERPILLAR 120 K

10,33%
PEÇA

TRATOR NEW HOLLAND TT75
4.7 52020 t 2020TÍ 75 CVAZU L6

10,33%
PEÇATRATOR2O2O/2O2OLS 80 CHINÊS AZUL7

10,33%
PEÇA

RETROESCAVADEI RA2O1 3/201 3CA
580 AMARELA

SE

10,33%
PEÇA

TRATOR 61 10 E 2016/20í6JOHN DEERE
VERDEô

10,33%
PEÇA

TRATOR 2O2Z2O22MAHINDRA
VERMELHA 607510

PEÇA11 CALCALHADEI RAVERMELHA
10 330/"

ROÇADEIRA
H I D RÁU LI CART E2OO I 2O22MUL12

10,33YoROÇADEIRA DE ARRASTOBAL
324OVERMELHA

DAN

13
'1 0,330/oPEÇAPÁ CARREGADEIRA XCMG 202214
10,330À

PEÇA
CAÇAMBA PAC 2O14t2014 OYB
2729BRANCA

09"15 MB

15
'10,330/o

PEÇA

O CNNROCTNIA ABERTA TIPO

BASCULANTE
rvEco TECTOR 170E,21, rRAÇÃO
4X22022 I 2022SCQ 4C4 I B RAN CA

CAMIN

to
í0,33%

PEÇA

CARROCERIA ABERTA TIPO

BASCULANTE
MERCEDES.BENZ TRAÇÃO
4X2202312023 ATEGO I7',tgsDB 1G

CAMIN

94BRANCA17
10,33%

PEÇA
FIAT STRADA2O2O/2O23SDD
4HS3BRANCA18

PEÇA
FIAT STRADA 2O23I2O23SDD 4I
l3BRANCA

10,33%PEÇAD.20 VERMELHA HREOg14 í995/199520
1 0,330/o

PEÇA
NIBUS \A/Ú/MASCAPOLoA/oL

ÍúxF317321

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 351.818,13 TREZENTOS E CINQUENTA E UM MIL, OITOCENTOS E

DEZOITO REAIS, TREZE CENTAVOS;

:-

1

4

10,330/o

PEÇA

PEÇA

10,33%

19
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ôe [r'\Sl

LOTE DA EDUCA

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 30I.694,68 TREZENTOS E UM MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E

QUATRO REAIS, SESSENTA E OITO CENTAVOS;

LOTE DA SAUDE

4

7

Angico
conrnuar é PrêciÉo

PERCENTUAL
DESCONTO%UNDMARCAITEM DESCRTÇAO
10,33%PEÇAôtttgus ctrYcLASS ANo

2012t20',t3 PLACA OLH 3662
AMARELO1

10,33%PEÇANIBUS VOLARE V8 ANO
2011t2012 PLACA MWU 7063
AMARELO2

10,33%PEÇAN|BUS 15/190 ANO 201212013
PLACA OLL2227 AMARELO3

10,33%PEÇANIBUS ESCOLAR ANO
2020t2021 PLACA QWE 6H1 7
AMARELO

10,330/0PEÇA

E

NIBUS VOLARE ANO
2011t2012 PLACA MWU 7083
AMARELO

10,330/0PEÇANIBUS INDUSCAR ANO
2009/2009 PtÁcA MXB 0436Â

10,330/oPECANIBUS ESCOLAR ANO
2020t2021 PLACA QWE 7414

AMARELO
10,33%PEÇAFIAT STRADA 202312023 SDD

4 H T3BRANCA

ITEM MARCA
PERCENTUAL DE
DESCONTOo/o

01

AMB: SAVEIRO ANO 20í8/20'19
\M//SAVEIRO RB MBVS PLACA
QKM 0687 BRANCA

10,33%

^)
VAM SPRINT ANO 2019/2019 M

PLACAQWA8556 BRANCA

PEÇA 10,33%

03
AMB: FIAT STRADAANO
2022J 2022 PLACA RPA-4I02

10,33%

04

AMB: FIAT STRADAANO
202A2022 PLACA RPA€Hg2
BRANCA

PEÇA

05
FIAT STRADA 2023/2023 SDD4

H 93 BRANCA

PEÇA 10,33%

8

DESCRTÇÃO UND
PEÇA

PEÇA

10,33%
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f,ffi'-t''íffi-tr
E::EM:S

06 F|AT UNO 200S/2009 MWQ 8193

PEÇA

07

CAMINHONETE Pick-uP, Modelo
MMC/1200 TRITON 4X4, Ano
2o21lMod.2021 Placa RE|5F86

PEÇA 10,33%

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 342.781,20 TREZENTOS E QUARENTA E DOIS MIL,

SETECENTOS E OITENTA E UM MIL, VINTE CENTAVOS

Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, realizamos busca no

mercado, através de consulta a sítios especializados, e constatamos que o valor global da ordem

R$ 996.294,01 (Novecentos e noventa e seis mil, duzentos e novênta e quatro reais, um c€ntavo;

No entanto, o valor indicado acima seNe apenas como parâmetro para identificar o custo total da

conúataÉo, náo servido de estimativa de preço para aquisiçáo, haja vista que.esse estudo deve

ser realizado por setor competente e deve obedecer aos requisitos do art. 23, da Lei 14.13312021

e do Decreto que regulamenta a matéria.

sJUST]FICATIVA PARA PARCELAMENTO

a) A solução para futura, eventual e parcelada aquisição será a licitaçáo do tipo MAIOR' 
DESCóNTO pOR ITEM, sendo em ltens diferentes. Justifica-se o parcelamento' tendo em

vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser licitado, nos termos

do arr. 4i, inciso ll, da Lei 14.'t33 12021.'No inclso § 2o Na aplicaçáo..do princípio do

parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados: I - a viabilidade da divisão

ão objeto em iotes; ll - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas

à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade;

e lll - o dever de buscai a aàpliãçao da competiçáo e de evitar a concentraçáo de mercado.

b) .SUMULA No 247 - TCU É obrigatória a admissáo da adjudicação por item e não por preço

global, nos editais das licitações para a contrataçáo de obras, serviços, compras e

ãfÉn"ç0"., cujo objeto seja áivisÍvel, desde que náo haja prejuizo para o conjunto ou

compÉxo ou pêrda áe ecoáomia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla

partitipaçao de licitantes que, embora não dispondo de capacidade paÍa a execuçáo,

iornecimênto ou aquisição àa totalidade do objeto, possam fazêlo com relação a itens ou

unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa

divisibilidade."
9. OEMONSTRAçÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

ã o ato convocatório fixa as condiçôes necessárias à participaçâo dos licitantes, ao

desenvolvimento da licitaçáo e á futura contrataÉo, considerando que tanto a
administração quanto o licitánte não podem se afastar do edital. O edital é claro, preciso e

fácil a ser óonsultado na integra, contendo disciplinas quanto aos prazos' atos, instruções

relativasarecursoseimpugnações,informaçõespertinentesaoobjetoe-10:
prócedimentos, além de outras qie sê façam necesiárias à realizaÉo da licitação' O Edital

L o instrumento pelo qual a Administraçao leva ao conhecimento público a abertura da

licitação, fixa as condiçbes de sua realizáção e convoca interessados para a apresentaçáo

de súas propostas. O áditat é a lei interna áa licitação, vincula inteiramente a Administraçâo

Ang-co
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e os proponentes
b) A estimativa das quantidades a serem contratadas foram obtidas atraves de análise do uso

previsto 
" 

a qraniid"de a ser adquirida feitos com base nas planilhas de levantamento de

demanda do consumo e/ou uso anterior. Com essa estimativa acompanhadas de memórias

de úlculo e de documentos que lhes dão suporte, atendendo a demanda de cada área

requisitante, de modo a possibilitar a economia de escala'

c) o levantamento de preços de mercado em conformidades com as cotaçÕes, considerando

que a pesquisa de meicado, nos preços unitários referenciais realizadas na fase interna

oroduz uma previsão do valor estimadó, oriundo das cotações de preços que devem refletir

nopreçodemercado,sendorequisitoparaaadministraçâojulgarcomopropostas.
d) Levanóo em consideraçáo a pesquisa àe mercado, os parâmetros cpmo estimar a despesa

a ser suportada e informar o preço justo de referência que â administração está disposta a

contratar; viabitizar á fixaçao'Oe iréço máximo para subsidiar a análise e o julgamento das

propostas; justitáiva de'preçospara a contratação; pesquisa composta por menos de três

fropostas íálid"" 
" 

pt"rà Oé vâliOaOe vigente; aspêctos formais da proposta tais como

assinatura do respónsável, Íazâo social, õNPJ, endereço da empresa, ramo de atividade

do objeto;
1O- PROVIDÉNCIAS PRÉVAS AO CONTRATO'- 

ál Eàáãiç" úio-", ôrá, a presentecontrataçâo deverá ser precedida de processo licitatório'

em observância a Lei no 14j3312021 '

b) A prefeitura fvfuricipaf de Angico/TO,.realizou o seu Planejamento Anual para o ano de

2024,lendo por base as suas-necessidades e histórico de consumo. As áreas requisitantes

doMunicípiosupracitada,totalizouosquantitativosapresentados,paraassiminstruiro
presente ETP.

c) 
,Em 

referência que trata o xLVl - ata de registro de preços: documento vinculativo e

v obrigacional, com caracteristica de compromisso para futura contrataÉo, no qual são

,"óiãtr"Oo. o o5ieto, ós ôàços, os fornecàdores, os órgãos participantes e as condições a

serem praticad"", do"ii*ê as disposiçÕes contidas no edital da licitação, no aviso ou

instrumento de contrataçáo direta e nas propostas apresentadas; . . .

O1 ôãnúOo, a existência de preços registrados não obriga a administração a comprar'

facultando-se a realizaçâo àe ticitaçaõ especiÍica para aquisição pretendida, assegurada

jreterencia 
"o 

tã..úo, registraào em igualdade de condições. (Art.16 do Decreto

no7.89212013).
e)Ademais,ataderegistrodepreços,éumdocumentoquetemnaturezajurídicaevinculam-

seaspartes,suaformalizaçáogeraapenasumaexpectativaded.ireitoaosignatário,nâo
lhe conferindo nenhum direito subjetivo a contrataÉo. Acórdão TCU - 128512015-plenário

11 IMPACTOS AMBIENTAIS
a) A presente contratação não gerâ.lmpactos ambientais diretos. A presente contratação visa

gerar impactos amoientais [ositivoà, u.ma vez que haverá previsáo da responsabilidade

ambiental da tutura contratada, que todo o mateiial e equipamento a ser fomecido deverá

considerar 
" "o*poaiÉo, 

características ou componentes sustentáveis, atendêndo' dessa

forma, o disposto nos arts. no 50 e 't 1 da Lei 14'133f2021'

b) A Contratad" o"r"ia, ãináa, ,espeit"r as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT

sobre resíduos sólidos. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e
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gerenciamento dos riscos que possam comprometer o sucêsso da conÚataçâo e da gestão

õontratual. Para cada risco identiÍicado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos

eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis açÕes preventivas e contingências, bem

como a identificação de responsáveis por ação.

c) Após a identificação e classificação, deve-sé executar uma análise qualitativa e quantitativa
' 

dos riscos. A anàlise quantitativã dos riscos consiste na classificação conforme a relaçáo

entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e direcionará

as açóes relacionadas aos iiscos durante a fase de planejamento e

gestáo do contrato. A tabela a seguir apresenta. uma síntese .dos 
riscos de

f,lanejamento e de gestão dos serviços identiÍicados e classificados neste documento'

Riscos do processo de contrataçáo e da execuçáo

E
atxatxaoIISS SVO anetos xcet oI an enmU

olxaontra a se recusar a asslnar o contrato.
ronancelrono econe reequl oedi OS

LICITA o
arxaI ero

m acto
o ser colo em questãomt eda cIno

- Definir as regras gerais da co
deReferência e atentar à legislação vigente'

forma clara no Termntratação deAçáo
Preventiv
a

o ao caso conc retoaÍ ISeI a rcaudEst a legpAção de
Contingênci
a

onconaraÍ asses urec saantratao
txaro a I a e

mpa
A(s) contratada(s) Podem não ass ) contrato(s) devido a

ulhorática deme
inar o(sano

ermo e cra para empresa
ue não
ono

contratada
nrr punlo

prazo est otro uasslnar o contraareve
e descumpriramrnecedor e punir os licitantes qu

a avença
onvocar novoAção de

Contingênci
a

dos reequ o connanceirorio econ tosco
a ero a

lmpacto
S NOSal|aano

:-

contrato

Rtsco 1

Risco 2
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12 VTABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisição em função do ganho

de escala, na eficiência com a diminuição dos custos adminis trativos em função da redução

da fragmentaçáo de P rocessos licitatÓrios e efetividade com pad ronização dos materiais. Além

disso, frisa-se que a Presente contratação atende adequadame nte às demandas formuladas,

os benefícros a serem alcançados sáo adequados, os custos previstos sáo comPativeis e

caracteriza uma economicidade, os riscos envolvidos sáo adm inistráveis. Considerando as

entende-se que a SEinformações do. Presente ETP,
tecnicamente VIAVEL.

Angico/TO, aos 03 de junho de 2

PREFEITU

FU

CNPJ: 25 .098/0001-71
CLEOF

PREFEITO MUNICIPAL
oRGÃO GERENCIADOR

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.073.608/0001 -22

CARMEL rvA DA CONCEIÇÃO

ANGICO, ESTADO DO TOCANTINS

tco/To

ESTOR DO FME

- Estabelecer os requisitos para requerimento.
- Exigir documentação comprovatória que os preços

'rco-financeiro
- Prever cláusula de reequilíbrio econ

extra laram a áleaextraordinária

Açáo
Preventiv
a

abilidaana á SE dratont comza o od cotãs olF sca çáAção de
Contingênci
a

IPANT

ICIPA

ORGÃO PARTICIPANE

BARBOSA LIMA
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA APROVADO
(conforme a Lei 1 4.1 33121)

PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 006/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 74/2026

,n*\

--al

ÀÍ

DO OBJETO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA F-UTURA, EVENTUAL -E PARCELADA

Àõúisrçno DE FUTURA DE pEçÁS, REPoStÇÀo, PARA MANUTENÇÃ9_PREVENTIVA

E cORiETtVA DA FROTA DE VEÍcULoS E MAôUINAS VINcULADoS AS SECRETARIAS

óÀ pnerrlruRA FUNDó§ MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E SAUDE DE ANGI6O/T9'

PELO PERIODO DE í2 (DOZE) MESES.

1- JUSTIFICATIVA
a)AaquisiçãodepeçasautomotivasparaosveÍculosdafrotamunicipalvinculadasa' 

Prefeiturá Municipal de AngicoffO, é essencial por várias razÕes:

b)considerandoageografia"domunicípio:omunicípiodeAngicg/Toabrangeumaárea-' 
õonsiJ"rav"tmenté rúat composta poi povoados Mato Redondo, Tamboril, Faca e Taboca'

Serra Grande, Ribeirão ú"nro, Associação Comunitária de Angico (ACAN)' Porteira e

Extrema.

c)oobjetolicitadoeimprescindívelparamanutenÉodeimplementosemaquinaspesadas-' 
Ã^ ài.^do serviço p,,iUfico Jó Município, como: iimpeza urbana, conservação de estradas

vicinais e etc;

d) A Manutenção Preventiva e corretiva: A substituição de peças desgastadas ou danificadas

éfundamentalparamanterosveículosemboascondiçÕesdefuncionam:!t9:l."oreduzirá
; ;r;É;úitià"d Oe tatnas mecanicas inesperadas, gaiantindo a segurança dos motoristas,

passageiros e Pedestres;

") 
Éfi;iê.;; óperacional: Veículos bem mantidos tendem a ter um desempenho melhor e

serem mais eficientes em termos de combustível. Ao substituir peças desgastadas' como

filtros de ar, óleo e combustivel, é possível garantir que os veÍculos da frota municipal

áp"r", com máxima eficiência. 
'Economia 

de custos a Longo Prazo: lnvestir em peças

automotivas de qualioaáã pode reduzir os custos de manutenção a longo prazo. Embora o

custo inicial possa ser máis atto, peças de qualidade tendem a durar mais e requerem

."no" ,"nri"nção frequente, r"rúft"ndo em economias significativas ao longo do tempo.

O ôonfiãUitiãáae Aàs SerJúó. p6Uti"o., Os.veículos da frota municipal são frequentemente

utilizados para tornec"isL*iços essenciais à comunidade, como transporte público' coleta

de resíduos, manutençaã Je infraestrutura, entre outros' Manter êsses veiculos em boas

condiçõesgarantequeessesserviçossejamprestadosdeformaconÍiávelecontínua.
gl ó;nfJrriáã0" .or'ruo-á"-e nedrUréntos: A manutenção adequada dos veiculos da

frota municipal é muitas vezes eiigida por regulamentos governamentais e normas de

seguranç4.
h) portanto, a aquisiÉo regular de peças automotivas para os veÍculos da frota municipal, é
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crucial para garantir a segurança, eficiência e confiabilidade dos serviços públicos

oferecidos à comunidade.
RELA O DE VEíCULOS:

CAMINHÃO CARROCERIA ABERTA TIPO BASCULANTE MERCEDES'BENZ

TRAÇÂo 4x2 202312023 ATEGO
16 í71gSDB 1G 94 BRANCA

D. :Íe(ura N\ur,lcl1;

FiÂT STRÂDA 2AX|2A23 SDD 4 i 'i3

BRANCA

PREFEITURA
desc o

1 TRATOR AGRICOLA O 1 2013/201 3NEW HOLLAND T T 4O3O AZUL

2 TRAToR A(J R IcoLA 02 20 1 3t20 3N EW HoLLAN D 4030 MU L1

IRA 01 2O2Ol2020 CASE XCMG AMARELARETROESCAVADEô

4
PATROL 12OKI2O1 4CAT ERPI LLAR
AMARELA
TRAToR N EW HoLLAN D 1175 4 75202ot2020 TT7 5 CV MU LÂ

o S RA2 3CA ELAVAD AMARNES 80510 03lz 1E CA E IETRR6

7
TRATOR 6110 E2016/20',16 JOHN
DEE VERDE

8

9

í0

12

13

14

202212022 MAHINDRA VERMELHA 6075TRATOR

20 MU2 LTER 00t22IH RAD LU CAIRAEoR
HL AVE0 ERMDANL 324oRAST BAE DRA AREoR D

TRATO R JONH DEE 5O8O VERDE 2024

CAN72 I2 RABB 109 M5 Bl24 10 o4BA P 2C 10CA
ULANTE IVECO TECTORNOCENA EEERTA TIPO BASCCAMINH O CAR

170E21, TRA Ao 4xz2o2212022 SCQ4C41 BRANCA

CALCALHADEI RAVERMELHA

PÁ CARREGADEIRA XCMG 2022

15

FIAT STRADA 2O2Ol2 023 SDD 4H83 BRANCA17

D-20 VERMELHA'I 995/1 995'19

ONIBUS W/MASCAPOLOA/OL MXF31 7320

SAUDE

DESCRI oORDEM
SAVE 7oo6KMVSBM ooRI02 Õ1 0t2 1VE oRBAM SA1

18
eb

ordem

11

RB
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VAM SPRINTER 2019/2019 - M.QWA 8556 BRANCA

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRAT Ão

RETROESCAVADEIRA 01 2O2O I2O2O

AMARELA XCMG

2

7

tfL§t4.

10.33olo

2

3 AMB: FIAT STRADA 2022t2022 - FIAT/STRADA RPA-6H92BRANCA

4 AMB: FIAT STRADA 2022t2022 - FIAT/STRADA RPA-4|O2BRANCA

5 FIAT STRADA 202312023 SDD4 H93 BRANCA

F|AT UNO 2009/2009 MWQ 8193b

7

CAMINHONETE Pick-up, Modelo MMC/L200 TRITON 4X4, Ano Ce Fabricação
2020 lMod.2021 Placa RE 15F86, chassi 93XLJKL1 TMCL34881,
RENAVAN0't245607283

DESCRTçAOORDEM
NIBUS VOLARE 201 1 12012 MWU7O83 AMARELO1

NIBUS VOLAREVS 2O11I2O12MWU 7063 AMARELO
ÔNIBUS INDUSCAR 2OO9/2OO9MXB 0436 AMARELOJ

NrBUS 15/í90 2012t2013 oLL 2227AMARELO
NIBUS ESCOLAR 2O2OI2O21 QWE6Hl 7 AMARELO

ôNIBUS ESCoLAR tvEco /clwcLASS 2013/2012 oLH -3662 AMARELo6

N ! BUS ESÇOLAR 202Q !2021 QWE7a1 4 AMARETO .-::-
FIAT STRADA 202312023 SDD 4 H T3BRANCAI

PERCENTUAL
DE DESCONTO
o/o

UNDMARCADESCRTçAO
ORD
EM

PEÇA 10,33%I
201 3/2013NEW HOLLAND T T 4O3O
TRATOR AGR coLA 01

AZUL 01
10,33%

PEÇA
201 3/20í 3NEW HOLLAND 4O3OAZUL
(o2\

nfcoL.c ozTRATOR AG

2

PEÇA
10,33%

PEÇA4
RETROESCAVADEI RA 02 2O2OI2O2O

XCMG AMARELA
10,33%

PEÇA
PATROL 1 201«201 4AMARELA
CATERPILLAR 120 K5

10,33%
PEÇA

TRATOR NEW HOLLAND TT75
4 7 5202012020TT75 CVAZU Lb

10,33%
PEÇA

TRATOR2O2O/2O2OLS 80 CHIN S

AZUL7
10,33%

PEÇA
R ETRO ESCAVADEI RA2O 1 3/20 í 3
E 580 AMARELA

CAS
8

4UE-

2

\

4
5
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I PE
10,33%

10,33%

10,33%

17

ZV D-20 VERiúELHA HRE09i4 1995i i995

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 351.818,13 TREZENTOS E CINOUENTA E

OITOCENTOS E DEZOITO REAIS, TREZE CENTAVOS;

LOTE DA EDUCA Ão

tlttttma-,.,mf,i

Ang-co

PEÇA
10,33%TRATOR 202212022MAHINDRA

VERMELHA 6075
PEÇA 10,33%11

10,33%
PEÇA't2

ROÇADETRA
H I D RÁ U L I CARÍ E2OA I 2C22MUL

PEÇA
10,33%

í3
ROÇADEIRA DE ARRASTOBALDAN
324OVERMELHA

PEÇAPÁ CARREGADEIRA XCMG 202214

PEÇA
CAÇAMBA PAC2O14l2O14 OYB 0915
MB 27298RANCA15
CAMINHÃO CARROCERIA ABERTA
TIPO BASCULANTE
rvEco rEcToR 170E21, TRAÇÃO
4X22022t 2022SCQ 4C4 í BRANCA16

10,33%

PEÇA
FIAT STRADA2O2O/2O23SDD
4HS3BRANCA18

10,33Yo
PEÇA19

FIAT STRADA 2O23I2O23SDD 4I
l3BRANCA

10,33%
PEÇA

õN t aus w/IuASCAPOLOnIOL
MXF317321

PERCENTUAL
DESCONTO%UNDMARCAITEM DESCRTÇÃO
10,33%PEÇANIBUS CITYCLASS ANO

201212013 PLACA OLH 3662
AMARELO1

10,330/oPEÇANIBUS VOLARE V8 ANO
2011t2012 PLACA MWU 7063
AMARELO2

10,33%PEÇAõruteus 1s/190 ANo 201212013
PLACA OLL2227 AMARELO

:-

TRATOR 61 10 E 2016t2016JOHN
DEERE VERDE

10

CALCALHADEI RAVERMELHA

10,33%
10,330/o

PECA

PEÇA

T E\,I\
1^ 2.1.OL
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:ÍÍ=)

ÔNIeus ESCoLAR ANO
2O2OI2O21 PLACA QWE 6Hí7
AMARELO

PEÇA 10,33%

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 301.694,68 TREZENTOS E UM MIL, SEISCENTOS E

NOVENTA E QUATRO REAIS, SESSENTA E OITO CENTAVOS;

LOTE DA SAUDE

ITEM DESCRTÇÃO MARCA

01

AMB:SAVEIROANO
2018t2019 W/SAVEIRO RB
MBVS PLACA QKM 0687
BRANCA

PEÇA 10,33%

^ 
r r /\ .r /r ,r 

^ 
,,\ ,t ,a at

vAIvl Ôi-'Ãil\ i ÂiY\-, zu tYtzv tJ
MPLACAQWA8556 BRANCA

ptrí'À í n 1?oÁ

03
AMB: FIAT STRADAANO
2022 t 2022 PLACA RPA4I 02

PEÇA 10,33%

AMB: FIAT STRADA ANO
2022t2022 P LACA RPA-6H 92
BRANCA

PEÇA

05
FIAT STRADA 202312023

SDD4 H 93 BRANCA

PEÇA 10,33%

06
FIAT UNO 2009/2009 MWQ
8t93

PEÇA

07

CAMINHONETE Pick-uP,
Modelo MMC/L200 TRITON
4X4, Ano 2O2OlMod.2O21 Placa
REI5F86

PEÇA 10,330/o

02

10,330/0

04

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 342.781,20 TREZENTOS E QUARENTA E DOIS MIL,

SETECENTOS E OITENTA E UM MIL, VINTE CENTAVOS

Valor global da ordem R$ 996.294,01 (Novecentos e noventa e seis mil, duzentos e noventa e

'vr*b

4

Ang-co

10,33YoPEÇA

5

õxteus voLARE ANo
2011t2012 PLACA MWU 7083
AMARELO

í Í't 110/^Dtrí'ÀtÔIIieus INDUSCAR ANO
lzooslzoog PLAcA MxB 0436o

10,33%PEÇA

7

Fr{reusE§coLAR ANo
2020t2021 PLACA QWE 7414
AMARELO

10,33%PEÇAFIAT STRADA 202312023 SDD
4 H T3BRANCA8

DO

UND
PERCENTUAL DE
DESCONTO%

10,33%
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quatro reais, um centavo;

1.2 Os quantitativos constantes neste Termo de Referência são meramente estimativos, podendo

variar durante a execução da ATA, não cabendo à empresa vencedora do certame quaisquer

direitos caso não sejam atingidos durante o ptazo da vigência do contrato.
2 DOS REQUISITOS
2.1 Para o atendimento ao objeto desta licitação, as peças consistirão em:

a) peças genuínas: Aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora da máquina,

../ com garantia dessa;
- b) pãças originais: Aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela

montadora, porém distribuida pelo próprio fabricante e garantida por este;

2.1.2 Somente seráo aceitas peças novas ORGINAIS / GENUINAS com matéria-prima de

primeiro uso, de 1a LINHA, NÃO podendo ser importada, paralelas, e com matéria-prima de

primeiro uso.
2.1 .3 O desconto será concedido a cada emissão de Nota Fiscal de peças referentes à

manutenção dos veículos leves e pesados, objeto deste processo licitatório. O preço base para

efetivaçãã do cálculo refere-se ao preço praticado ao consumidor final da marca do veículo, para

venda áe peças genuÍnas/originais em conformidade com as tabelas das montadoras;

2.1 .g Fica a contratada no dever de fornecer a tabela oficial de preços da

concessionarialfabricante do equipamento atualizada, para base de cálculo do desconto no

momento do orçamento;
2:1.4 A relaçâo de veículos leves e pesados serve apenas como referência.para o quantitativo de

peças e serviços a serem prestados, podendo, contudo, sofrer alterações durante a execução do

"oÁtrato, 
devido à baixa de veículos, sendo que essas alterações náo implicam em reajuste no

valor contratado.v 2.1.5 Caso a Unidade Gestora - PreÍeitura Municipal, adquirir novo veículo ou equipamento

rodoviário durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços que será firmada com o

proponente vencedoi, os serviços e peças ora licitados contemplará este novo componente da

irota municipal, obedecrndo aos mesmos critérios estabelecidos neste Edital.

2.1.6 As peças deverão atender aos termos, diretrizes e critérios estabelecidos pelo INMETRO,

devendo ter impresso o selo de vistoria do INMETRO e apresentar a garantia de fábrica da

validade de no mínimo um ano, deverão ser de 1a linha, com o máximo de 01 (um) ano de

fabricação à data do fornecimento' e ter prazo de garantia de, no mínimo'

3- DA FUNDAMENTAÇÂO DA CONTRATAÇÃO

a. A presentê contratação fundamenta-se na legislaçáo-vigente- aplicável às licitaçÕes e

contratos administrativos, em especial na Lei Federal no í4.í33/2021 (Nova Lei de Licitações e

contratos Administrativos), que estabelece normas gerais para as contrataçôes públicas no

âmbito da Administração PúÉ,iicà direta e indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

b) O procedimento de Registro de Preços encontra amparo nos dispositivos da Lei no

i4.133t20i1, especialmente aq-ueles que autorizam sua adoçáo para contratações futuras e

eventuais, quanáo houver necessidade de atendimento contínuo ou frequente de demandas'

conforme planejamento da Administração Pública.

4
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c) A contratação também observa os princípios constitucionais previstos no art. 37 da

Constituiçáo Federal, especialmente os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, eficiência, interesse público ê planeiamento, que norteiam toda
a atuação administrativa.

d) Adicionalmente, a presente demanda encontra respaldo na utilização do Sistema de
Registro de Preços, por se tratar de aquisiçáo parcelada de bens comuns, destinados à

manutençáo preventiva e corretiva da frota de veÍculos e máquinas das Secretarias Municipais
e Fundos Municipais de Educaçáo e Saúde do Município de Angico/TO, permitindo maior

eficiência administrativa, economicidade e racionalizaçáo dos recursos públicos.

e) Ressalta-se ainda a observância aos regulamentos complementares expedidos pelo

Poder Executivo Federal que disciplinam a aplicação da Lei no 14.13312021, no que couber,

bem como às normas intemas do Município de AngicoffO que tratem de procedimentos

licitatórios e gestão de contratos.
f) Dessa forma, a contratação pretendida encontra-se devidamente amparada no

ordenamento jurídico vigente, sendo instrumento adequado e necessário para garantir a

continuidade dos serviços públicos essenciais, por meio da manutenção adequada da frota

municipal.

4- DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
a) Trata-se de uma compra de material de consumo contínuo, a ser contratado mediante

licitação na modalidade Pregão presencial, nos termos da Lei n" 14.13312021.

b) enquadram como de categoria comum, nos termos do Decreto Municipal.

ci R gârantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigaçóes previstas na Lei no

A.ÕZA, de 1i109/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e alteraçóes subsequentes.

d) A empresa fornecedora dos produtos será responsável pêla substituição, troca ou' 
reposição dos produtos porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis

com as especiÍicações do Termo.
e) A contratada devãrá estar em condições de fornecer os produtos em qualquer dia da

semana em sua sede.

f) Os produtos poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as' 
êspecificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituidós no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
g) Os produtos sérão recebidos definitivamente no pnzo de 24 horas (vinte e quatro),

contados do recebimento provisório, após a verificaçáo da qualidade e quantidade do

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
h) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterioÍ não ser procedida dentro' 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no

dia do esgotamento do Prazo.
i) O recebiirento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resuttantes da incorreta execução do contrato'

5. DA EXECUçÂO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
a) O contrato áeverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

%
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avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecuçáo total ou parcial.

b) A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais
do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme
requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos,
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações
pertinentes a essa atribuição.

c) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados.
d) o fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisâo ou providência que ultrapasse

sua competência.
e) O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

0 O conkatado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do

serviço e/ou fornecimento do bem para rêpresentáJo na execução do contrato
g) O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

h) O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razáo da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo contratante.
i) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato
j) A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá

onerar o objeto do contrato nem restringir a rcgr,larizaçáo e o uso das obras e das

edificaçÕes, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 20

do art. 121 da Lei 14.13312021.
k) Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicaçáo

exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos

previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na

iiscalização do cumprimento das obrigações do contratado'
l) Nas coniratações dê serviços contínúos com rêgime de dedicação exclusiva de mão de

obra, para assegurar o õumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a

Administração, mediante disposiçáo em edital ou em contrato, poderá, êntre outras

medidas:
m) - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para

verbas rescisórias inadimPlidas;
n) - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigaçôes trabalhistas

vencidas relativas ao contrato,
o) - efetuar o depósito de valores em conta vinculada;
pi - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas,
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que seráo deduzidas do pagamento devido ao contratado;
q) - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências

legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarêm da execução

dos serviços contratados sêráo pagos pelo contratante ao contratado somente nâ

ocorrência do fato gerador.
r) Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso lll do § 30 deste artigo

são absolutamente impenhoráveis.
s) O recolhimento das contribuiçóes previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991 .\/ t) Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o

contratado não poderá subcontratar partes do serviço.
6.0. CRITÉR|oS DE PAGAMENTO

a) O fornecimento será sob demanda, mediante ordêm de fornecimento do setor responsável.

b) O pagamento será realizado no prazo de ate 30 (dez) dias, contados a partir do recebimento

da Nóta Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
c) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgáo contratante

atestar a execução do objeto do contrato.
d) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da

regularidade fiscal, nos termos do Art' 90, §2't da Lei no'14.13312021 '

e) 1 
-Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contrataçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação Íinanceira pendente, deconente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoraõ. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
\-, comprovação da regularizaçáo da situaçáo, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.
0 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.
gy 

'Nao 
iraüenOo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcêdente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto

à inadimplência da coniratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.
h) persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratuaT nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a amPla defesa.
i) Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 90

da Medida provisória no 1.047121, dispensar a apresentaçáo de documentaçâo de

regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade

Soliat), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restriÉo de fomecedores ou

prestadores de serviços.
j) euando do pagamenio, será efetuada a retençáo tributária.prevista na legislaçáo aplicável.
'É) A Contratadi regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

---
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conúibuições abrangidos por aquele regime. No êntanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovaçáo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7-FORMA E CR|TÉR|O DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

a) O criterio de seleção do fornecedor será o de MAIOR DESCONTO POR ITEM, tendo como
base os preços dê referência previamente levantados pela Administraçáo, considerando
valores de mercado obtidos por meio de pesquisa de preços em conformidade com a
legislaçáo vigente.

b) A adoção do criterio de maior desconto se justifica pela natureza do objeto, que envolve
a futura, eventual e parcelada aquisição de peças automotivas e de máquinas, cujos preços
podem variar significâtivamente conforme marca, Íabricante, disponibilidade e oscilações
do mercado de autopeças.

c) Dessa forma, o critério de maior desconto proporciona maior vantajosidadê êconômica
para a Administração Pública, permitindo que o Município obtenha reduçÕes

proporcionais sobre os preços de referência sempre que houver necessidade de aquisição,
garantindo economicidade ao longo de toda a vigência da Ata de Registro de Preços.

d) Ãém disso, tal modelo favorece a flexibilidade operacional, uma vez que as aquisiçôes

sáo realizadas sob demanda, conforme a necessidade de manutençáo da frota, evitando a

necessidade de readequações constantes de preços unitários em cada solicitação.

e) Ressalta-se ainda que o critério de maior desconto contribui para a transparência e

objetividade no iulgamento das propostas, pois permite comparação direta entre os

peicentuais ofertados pelos licitantes, reduzindo subjetividades e ampliando a
competitividâde do certame.

f) Porfim, a adoÉo desse critério está alinhada aos princÍpios da eftciência, economicidade
e interesse púUtico, assegurando melhor aproveitamento dos recursos públicos e
garantindo a manutenção aàequada e contínua da frota de veículos e máquinas do

Município de AngicoffO.

8- ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

a) A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços

realizada junto ao mercado, utilizando parâmetros como contratações similares de outros

entes púbiicos, cotações com fornecedores do ramo e consultas a bases de preços oficiais,

de forma a refletir valores praticados atualmente.
b) O orçamento não será sigiloso, sendo devidamente disponibilizado no processo licitatório,' 

tendó em vista que a sua divulgação contribui para a transparência do certame e para o

controle social dos atos administrativos.
c) Ademais, a publicidade do valor estimado é adotada por entender a Administração que tal

medida favorece a economicidade e o poder de negociação, uma vez que permite maior

competitividade entre os licitantes, estimulando a apresentação de propostas mais

vantajosas.
d) Ressáfia-se que a divulgação do orçamento estimado não preiudica a competiüvidade,

ao contrário, proporcioÀa maior previsibilidade aos licitantes quanto aos parâmetros de

Y
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mercado, evitando propostas excessivamente elevadas e contribuindo para a obtenção de

melhores condiçÕes contratuais para a Administração Pública.

e) Dessa forma, a publicidade do orçamento estimado está alinhada aos princípios da

transparência, eficiência, isonomia e interesse público, garantindo maior clareza ao

processo licitatório e reforçando o compromisso da Administração com a correta aplicação

dos recursos públicos.
9- DA ADEQUAçÃO ORÇAMENTÁRN
As despesas decorrentes da execução do contrato @rrerão à conta dos Recursos orçamentários

rriundos do Orçamento de 2026, Recursos ordinários conforme a seguir
5OS RECURSO-S ORÇAilENTÁRIOS VINCULADO A PREFEITURA

10 08

JOS RECURSOS ORÇAM
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ENT VINCULADO A EDUCAÇ o

3.3.90.30

1.500.0000.00000

1.569.0000.00000
r EÃ2 nnnn nônnn

FonteNatureza da
Dêspesa

Funcional
Programática

UnidÔrgão

1.500.0000.000001343.3.90.3013 20.606.0668.2.050 -

ManutenÉo da Secretaria de
Agncultura

10

26.782.1012.2.044 -

ManutenÉo da secretaria do
Transporte

1 500.0000.000001713.3.90.3010 21

1 .500.0000.00000203.3.90 3003.243.0011.2.092 -
ManutenÉo do Concelho

tutêlar/CMDCA

23í0

293.3.90.3004j22.0052.2.009 -
manutenÇáo de secíetiaía de

administraçáo

Orgão Unid Funcional
Programática

Natureza
da

Despêsa

Ficha Fonte

12 '18 3.3.90.30 20s 1 .500. 1001 .00000

12 18 12.361.0403.2.030 -
Manutenção do ensino

fundamental

3.3.90.30 387 1 .500.1 001 .00000

12 18 12.361.0403.2.032 -
o.^^.õ6à naaianal Àai ivY'qr'ra

transorte escolar-PNAT
1.571 .0000.00000
1 .500.1001 .00000

12 18 3.3.90.30 237

12 18 12.365.0403.2.033
Manutençã o da Creche

3.3.90 30 250 I .500.1001 .00000

Ficha

12.361.cÉ,03.2.024 -
Manutenção da

Secretaria de Educação

234

12.36"1 .0403.2.105
Manutenção do

Transporte Escolar -
SEDUC
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DOS RECURSOS ORÇAMENT RIOS VINCULADO A SAUDE

Orgão Unidade Funcional
Programática

Natureza
da
Despesa

Ficha Fonte

í3 14 10.302.0210.2.063
-Manutenção da
Secretaria
Municipal de Saúde

3 3.90.30 00157 1 .500.1002.00000

13 14 10.301 .0210.2.058

- Programa Piso de
AtenÉo Básica -
PAB

00271 1 600.0000.00000

13 10.301.0210.2.102-
lncremento PAB -

3.3.90.30 00276
1 .600.0000.00000

,^^^, ^ô.,\ â ,\ê^
i UJU r .vz r u.z.u()u

- Gestão do SUS
no âmbito
municipal -
Manutençáo da
Sec. de Saúde

J.J.YU.CU wzot

As despesas deste Process o correrâo por contada dotaÉo orçamen

apontadas pelo setor de Contabi lidade no ato que antecede cada aq
\-, Art. 70, §2o do Decreto Federal 7.89212013

1O-DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

constituem obrigaçÕes do contratante, além de outras previstas no edital, no Termo de

Referência e na legislação vigente:

1 0.1 . Planejamento e solicitação

. Emitir as ordens de fornecimento de acordo com a nec€ssidade real da Administração'

dentro da vigência da Ata de Registro de Preços;
. lndicar formalmente o responsáv;l pelo acompanhamento e fiscalização da execução

contratual;
. Éianelar adequadamente as demandas, evitando solicitações desnecessárias ou

incompatíveis com o objeto cpntratado.

10.2. Recebimento e fiscalização

Acompanharefiscalizaraexecuçãodoobjeto,pormeiodeservidoroucomissão

tária vigente, as quais SPrâo

''"'$-o4offi.l'Jmm*tç 
o

'::}!LL"'--

1.s00.1001 000004663.3.90.3012.365.0404.2 M2-
transporte escolar
primeira infância

12

designada;

3 3.90.30

14

AtenÇão Básica

t\) i.Oi,U. I UUZ.VUUUV

'18
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10.3. Pagamento

Efetuar o pagamento ao fornecedor dentro dos prazos estabelecidos, após a devida

conferência e atesto do recebimênto;
GarantiÍ que os pagamentos sejam realizados apenas após a comprovação da regular

execução do objeto;
Proceáer às retençÕes tributárias previstas na legislação, quando aplicável'

'10.4. Comunicaçáo e gestáo contratual

Comunicar formalmente à Contratada quaisquer irregularidades verificadas na execução do

objeto;
Notificar a Contratada para correçáo de falhas, defeitos ou desconformidades identificadas;

Manter registro atualizado das ocorrências relacionadas à execução contratua

,lc

1 0.5. Condições administrativas

fLS.r-. Fornecer todas as informações nece
. Garantir as condições mínimas para
. Zelar pelo cumprimento das normas

1 0.6. Responsabilidade institucional

ssárias à execução do objeto;
o recebimento dos materiais no local indicado;
legais e contratuais aPlicávets.

Assegurar que a contrataÉo atenda ao interesse público e à continuidade dos serviços

esseãciais, especialmenté nas áreas de saúde, educaçâo e manutenção da frota municipal;

Aiuar com base nos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e transparência na

gàitáo aa A Contratada deve cumpú todas as obrigaçÕes constantes deste Termo de

Éeferência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

í1- DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO

constituem obrigações do contratado, além de outras previstas no edital, no Termo de

Referência e na legislaçáo vigente:

't 1.1. Execução do objeto

. Fornecer as peças e materiais de reposição de forma parcelada e sob demanda'

conÍorme solicitações formais do Contratante;

:
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Receber provisória e definitivamente os materiais, verificando a conformidade com as

especificaçôes técnicas exigidas;
Recusar, no todo ou em parte, materiais que apresentem defeitos, vÍcios, divergências ou

desconformidade com o solicitado.
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Assegurar a qualidade dos produtos fornecidos' respondendo por vícios' defeitos ou

inconformidades,
Substituir, às suas expensas' no P razo definido pelo Contratante, quaisquer peças que

ap resentem defeitos, falhas ou que não atendam às esPecificaçÕes;

Garantir os Produtos Pelo Prazo mínimo estabelecido no edital ou pelo prazo do fab ricante,

'rar te XtS

üoT ANTINS

. Entregar os produtos rigorosamente de acordo com as especificações técnicas, marcas e

padrões de qualidade exigidos no edital e seus anexos;

. báiantir que as peças for-necidas sejam novas, de primeira linha/originais, salvo

disposição expressa em contrário.

11 .2. Prazo e local de entregâ

. Cumprir rigorosamente os prazos de entrega estabelecidos pelo Contratante;

. Realizar a entrega no roãrInai"ãoo na ord-em de fornecimento, sem custos adicionais de

it"t", tontporteãu logistica, salvo previsão contratual'

o que for maior

1 1.4. Responsabilidade técnica e administrativa

tc\
§o\

l çLr

.Responsabilizar-seintegralmentepelaprocedência'qualidadeeautenticidadedaspeças

. fi*::'rtffiante toda a vigência da Ata de Registro de preços as condições de habilitação

. i::'tâ:ltXlliltÍfh" ou em parte, as obrisações assumidas sem prévia autorização da

Administraçáo.

1í.5. Obrigaçoes fiscais e trabalhistas

CumprirtodasasobrigaçÕesfiscais'trabalhistas,previdenciáriasecomerciaisdecorrentes
da execuçáo contratual; 

e demais custos incidentes sobre o
Ár"", "o, 

todos os tributos, taxas' encargos soclals

fornecimento.

11.6. Atendimento e comunicação

.AtenderprontamenteàssolicitaçõesdoContratante'prestandoesclarecimentossempre
que necessário; 

noactar a execução do obieto;. ôàmunicar Íormalmentê qualquer fato que possa lr

. lndicar representante 
'elpãnsa'er 

pelo relacionamento com a AdminisÚaçáo durante a

vigência da contratação

ico

11.3. Qualidade e garantia
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1 1 .7. Penalidades e conformidade

. Aceitar a fiscalizaçáo do contratante, facilitando o acompanhamento da execuçáo

contratual;
. Responder por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de

Íalhas na execução do objeto;
. cumprir integralmente as disposiçóes contratuais e legais aplicáveis, sujeitando-se às

penalidades previstas em caso de descumprimento'

12 DA QUAL|F|CAÇAO JURIDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA

NECESSÁRA PAú CONTRATAÇÁO
ãi p"r" a habilitaçao regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a

documentação a seguir relacionada'
b) Será exigida a àpiesentaçao dos documentos de habilitaçáo apenas pelo licitante
' 

vencedor, exceto quando a iase de habilitação anteceder a de julgamento.

c) A contratada deveiá comprovar conter os documentos a seguir relacionados:

d) declaração Oe quã atenOàm aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
' 

veracidáde das informações prestadas' na forma da lei;

e) declaraçáo Oe quà crmdàas exigências de reserya de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitaOo Oã pieviO6nciisocial, previstas em lei eem outras normas especíÍicas;

f) declaraçâo oe que nao pôssui em seu Qúadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em

trabalho notrrno, p"rigàso ou insalubre ou menor de 14 (quatoze) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz (Lei 9'854/99)'

g) dectaração Oe qrãíticitànte tomôu conhecimento de todas as informaçÕes e das condições

\, 
"' úcais pàra o cumprimento das obrigaçÕes obieto da licitação'

13 RELATIVA HABILITAÇÃo JURIDIoA
a) As particip"nt"",'", 

-se 
tiatanoo de sociedades comerciais, deverâo apresentar

devidamente ,"ôi"ti"ào.-nàõróáo oe Registro do comércio local de sua sede os

respectivos Coníratos Sociais e iodas as suãs afteraçôes subsequentes ou o respectivo

instrumento O" 
'ôon"ofiàãçào 

Contratual em vigor, com as posteriores alterações' se

houver;

b)Asparticipantes,emsetratando.deSociedadesCivis,deverãoapresentarosseus
respectivos ntos'cãnstitutivos e todas as alteraçóes subsequentes em vigor, devidamente

inscritos no cartOriã oé Éegistro Civil, acompanilados de Prova da diretoria em exercicio;

c) As participantesl ãm-se-iát"noo de sociedades por Ações, deverão apresentar as

publicaçÕes nos óiários oficiais dos seus respectivos Estatutos sociais em vigor,

ãcompánnaaos àos documentos de eleiçâo de seus administradores.

d) No caso O" 
".piã.aiio 

individual, inscrição no Regisko Público de Empresas Mercantis;

e) para as sociedades empresárias ou empresas inãividuais de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

JuntaComercialdarespectivasede,acompanhadodedocumentocomprobatóriodeseus
administradores:

-----

úê
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14 RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHISTA
a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadast

,\c\ a\ ôe n*.\
--4

Juridica (CNPJ);
b) lnscriçáo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver' relativo ao
' 

domiiílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade ê compatível com o

objeto contratual

"l Éiôrá de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais' inclusive-' 
contribuiçõeé previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria

da Fazenda Nacionat (certidâo unificada, conforme portaria M! 358, de 05 de setembro

de 2014, alterada pela Portaria MF no 2t43, de 1 7 de outubro de 2014), assegurada a regra

paraaSmicroempresaseempresasdepequenoporte'nostermosdoart.43daLei
bomplementar No 123, de 14 de dezembro de 2006

d) p;;; ã; ieluAriAaOã'com aÉaz.endaEstadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede

da interessada, assegurada a regra para as mrcroempresas e empresas de pequeno porte,

nos termos ao art. as'àa lei coãpÉmentar No 123, de 14 de dezembro d_e 2006.

el Éiãvà áã regutaridadã-r"Étir" ao Fundo de Garantia do Tempo de serviço - FGTS:

certidáo oe negutariàádáJe situaçao - cRF, emitida pela caixa Econômica Federal;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho' mediante a

apresentação Oe 
"ertiJao 

negativa, no9iery91 do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Dicreto-Lei no 5'452' de 1o de maio de 1943'

.I5 RELATIVOS À CRPRCIOROE ECONOMICO FINANCEIRA

a) certidâo negativa de feitos sobre falência, recuperaçáo iudicial ou.recuperaçáo extrajudicial'

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; c"so ie"te declarado que ficam excluídos os

processos no âmbito oo 
-prãL..ãlroicial 

eleirônlco-PJE, a licitante necessariamente também

precisa apresentar a certiãaããããáiruriçao pJEfalência, recuperação judicial ou recuperaÉo

extraiudicial e balanço patrimonial conforme previsto na lei '14'133D021 '
-^" -neúirúós n'cÁpactoADE rÉcNlcA;

pelo menos um atestado de-CãpaciOaOe Técnica da Licitante, emitido por entidade da

Administração Federal, Estaãual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que

comprove, de maneira satisiãtOú aptidão paia desempenho de atividade pertinente e compatível

ã, ãrr"tãri.ticas, quantidades e piazos com o objeto da presente licitaçáo'

13.0. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA

13.loobjetodestalicitaçãodeverá-serentregueparceladamente,medianteaexpediçáode
solicitaçáo de fornecimento'p"f o ó.io, Competenle, a qual deverá ser atendida no prazo máximo

de 24 (vinte e quatro) n*á" " 
contar da data do recebimento da respectiva solicitação' As

ããriiçà". .aã úti"it"o". "ií 
práio maximo. de 

_urgência, 
levando em consideração que se um

veículo quebre e precise d;;ç" ;ã;" 
"oncerta 

nâo-temos outro veículo para substituir'

l3.2Asentregasdoob,ietodestalicitaçáodevelãgserrealizadasnasededaPrefeituraMunicipal
de Angico/TO nua Antoniã-ii.ri"õ Éãúãi" Robertinho Borges n"s/n, centro, cEP:77905-000

Angico, Estado do ro""niin"; àü no segundo endereço Seiretaria municipal de transportes:

endereço: av. Perimetrat; iàiáiiô a" Atencl'imento das 07'hrs:00min ás 13hrs:oomin; em horário de

ro Nacional da Pessoa
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expediente, inclusive feriado sempre que solicitado pelo órgão competente, de acordo com a
solicitaçáo de fornecimento, pelo sêtor competente.

13.3Todas as despesâs de transporte, tributos, frete, carregamento, descanegamento, encargos

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento

do objeto desta licitação, correráo por conta exclusivos da contratada/detentora da ata de registro

de preço.

\- "13.4 O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo

ser proirogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.13312021'

13.S Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos

inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital;

Seráo desclassificadas as propostàs que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação

em vigor.

14 DO REAJUSTAMENTO

a) os preços registrados e/ou contratados seráo, em regra, fixos e irreajustáveis pelo

períodó de íi(doze) meses, contado a partir da data-base do orçamento estimado ou da

apresentaçáo da proposta, conforme estabelecido no edital'
U) A'pOs o deôurso db intenegno mínimo de 12 (doze) meses, poderá ser admitido o reajuste
' de preços, mediante requerimento formal da contratada, desde que devidamente

justirtcaáo e comprovado, com a finalidade de preservar o equilíbrio econômico-financeiro

inicial da contrataçáo.
c) ô reajuste, quand-o devido, será aplicado com base na variação do IGP-M (lndice Geral
' 

de prôços do Mêrcado), ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, adotando-se como

referên;ia a data da apiesentaçáo da proposta, observadas as disposições contratuais e

legais aplicáveis.
O; Álerioàiciaade do reajuste será anual, sendo aplicado somente aos valores ainda não

executados ou aos pagamentos correspondentes a obrigaçÕes futuras, produzindo efeitos

a partir do primeiro diã imediatamente subsequente ao término do período de 12 (doze)

meses.
e) uma vez concedido o reajuste, o novo valor passará a vigorar por igual período de 12 (doze)

meses, não sendo admitida nova correçâo dentro do mesmo intervalo, mantendo-se a

estabilídade contratual e a previsibilidade dos preços durante a execução do ajuste.

11 nessalta-se que, independentemente do reajuste, poderá ser aplicado- o reequilíbrio

econômico-financeiro do contrato, nos termos do arl. 124, inciso ll, alínea "d", da Lei

Federal n" 14.133t2021 , desde que comprovada a ocorrência de Íato imprevisível ou

previsível de consequências incalculávêis que impacte diretamente na equação

econômico-financeira inicialmente pactuada.
g) O pedido de reequilíbrio deverá sei formalmente requerido pela Contratada, acompanhado-'de documentaÉo comprobatória e pesquisa de mercado atualizada, podendo. a

Ãáministr"çao uiilizar bases oficiais, índices setoriais e demais meios idôneos para análise

aá sóricitaiao, a fim de assegurar a manutenção da iusta remuneração do contrato e a

preservação do interesse público.

Angico
côntnú, é PÉisô
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â) O pagamento será realizado mediante processo regular de execução da despesa pública,' 
em oÉservância às normas legais aplicáveis, especialmente à Lei Federal no 14.13312021 ,

e aos procedimentos administrativos adotados pelo Contratante.
b) o pagamento ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a-partir da data de

conclúsáo da liquidaçáo da despesa, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente

atestada pêlo servidor ou comissão responsável pelo recebimento e conferência dos bens

fornecidos.
c) A liquidaçáo somente será rcalizada após a comprovaçáo da efetiva entrega dos materiais,' 

em conformidade com as espêcificações estabelecidas no edital, no Termo de Referência

e na respectiva ordem de fornecimento.
d) o pagamento fica condicionado, ainda, à apresentação pela contratada de toda a' 

docurãentação exigida para regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, quando

solicitada pâa Rdministraçáo, bem como à inexistência de irregularidades na execuçâo do

objeto.
e) Hávendo erro na apresentação da nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pÍazo'de pagamento será suspenso ate que a contratada providencie as

medidas saneadoras, sem qualquer ônus para o Contratante.
f) O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, transferência eletrônica ou outro' 

meioãutorizado pela Administração Pública, em conta indicada pela Contratâda.

16 - DAS SANçOES ADMTNISTRATIVAS

O licitante ou contratado será responsabilizado adminisÚativamente pelas seguintes

15 - DO PAGAMENTO

infrações, nos termos da Lei Federal no 14.13312021:

I 6. 1. lnfraçôes administrativas

| - dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;
ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecuçáo total do contrato;
lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não mantêr a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
Vl - náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçáo'

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

üit - enselar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justiÍicado;

Vlll - apráentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou durante a

execução do contrato;
lX - fráudar a licitaÉo ou praticar ato fraudulento na execuÉo do contrato;

x - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praiicar atos ilícitos com o objetivo de frustrar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo previslo no art. 50 da Lei no 12'U6l2O'13'

FÉií,,ffi--iíP"G-4"Í'i
\y,..22JL'f,''=-=)
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16.2. Sançôes administrativas aplicáveis

Pelas infraçóes administrativas previstas, poderão ser aplicadas ao responsável as

seguintes sançÔes:

| - advertência;
ll - multa;
lll - impedimento de licitar e contratar;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

í6.3. Critérios para aplicação das sanções

Na aplicação das sançóes serão observados, conforme o caso:

I - a natureza e a gravidade da infração comêtida;
ll - as peculiaridades do caso concreto;
lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
lV - os danos causados à Adminisúação Pública;
V - a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, quando existente.

16.4. Regras específi€s das sanções

. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente para a infraçáo prevista no inciso

I do item 16.1, quando não se justificar penalidade mais grave
. A sanÉo de multa, calculada conforme previsto no contrato, poderá alcançar até 15o/o

(quinie por cento) do valor contratado, aplicada a qualquer das infraçôes do art. '155 da

Lei no 14.1332021, conforme gravidade.
A sançáo de impedimento de licitar e contratar será aplicada às infrações previstas nos

incisoá ll a Vll do item 16.1, quando não couber penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contiatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

Município de Angico/TO, pelo prazo de até 3 (três) anos.
A sanção de deõlaração de inidoneidade será aplicada às infrações previstas nos

incisoi Vlll a Xll do itãm 16.1, bem como às demais infrações graves que justifiquem tal

medida, impedindo o responsável de licitar ou contratar com a Administraçáo PÚblica de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

anos.

16.5. Cumulatividade e efeitos das sanções

As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa' quando cabível'

sem prquizà da obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração

Pública.

:ry
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Caso a multa e eventuais indenizaçôes ultrapassem valores devidos pela Administraçâo ao
contratado, a diferença poderá ser descontada da garantia contratual, se houver, ou cobrada
judicialmente.

16.6. Direito ao conhaditório e ampla defesa

Na aplicação da sanção de multa, será assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

com prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da notiÍicação.

16.7. Processo administrativo sancionador

A aplicação das sançÕes de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

será preôedida de regular processo administrativo sancionador, instaurado para apuração dos
fatos e da responsabilidade do contratado.

O referido processo será conduzido por comissão composta por, no mínimo, 2 (dois)

servidores efetivos ou estáveis, devidamente designados pela autoridade competente, a qual

ficará responsável pela instruçã o do feito, análise das circunstâncias e apuração das eventuais

irregularidades. Será assegurad o ao contratado o pleno exercício do contraditório e da ampla

defesa, sendo-lhe garantida a intimação para apresentaçáo de defesa escrita no Prazo de 15

(quinze) dias úteis, contados da ciência da instauraçã o possibilidade

de produçâo de todas as Provas admitidas Atenciosamente,

Angico/TO, 09 de junho de 2

PREFEITU NGICO, ESTADO DO TOCANT INS

CNPJ: 2 064.098/0001-71
BARBOSA LIMACLEOF

PREFE O MUNICIPAL
o GERENCIADOR

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçAODEAN Grco/To
CNPJ: 06.073.608/0001 -22

CARMELI coNcEl ÇÃo
t\4unicii' de Àngico

i
iP*feilura

F
ALIMA

GESTOR DO FME
ORGÃO PARTICIPANE

IPANTE
FM

GICOTTO
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PROCESSOADM I N ISTRATIVO
_t202_

t202

ATA DE REGISTRO PARA de Aquisição de peças celebrado entre o MUNICIPIO
DE ANGICO/TO e a empresa inscrita no CNPJ no----

ORGÃO GERENCIADORA PREFEITURA MUNICIPAL DEANGICO, ESTADO DO
TOCANTINS, inscrito no CNPJ/MF: 25.064.098/0001-71, com sede sito na Rua
Antônio Thiago, s/n, Centro, CEP: 77.905-000 Angico - Tocantins, neste ato
representado pelo prefeito o senhor CLEOFAN BARBOSA LIMA, brasileiro, casado
inscrito no CPF/MF: 498.481.51 1-68.

ORGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE ANGICO'TO,
inscrita no CNPJ: 06.073.608/0001-22 com sede Rua Rodrigues Aguiar n' s/n,
Prédio "Mozar Pontes Nascimento", neste ato representado pela Gestora a senhora
CARMELITA SARAIVA DA CONCEIÇÃO, brasileiro, inscrito no CPF: 844.836.361-
20.

ORGÃO PARTTCIPANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANGICO/TO,
que entre si fazem parte, de um lado o MUNICíPIO DE ANGICO/TO, inscrito no

CNPJ/MF sob o no 11.271.0181000í144, pessoa jurídica de direito público, com

sede na avenida perimetral, CEP 77905-000, Angico, Estado do Tocantins, neste
ato representado por seu Gestor, o Sr. SERGIO MIRANDA LIMA, brasileiro,
sêryidor público municipal, portador do CPF sob no 023.172.661-97.
DETENTORA DA ATA outro lado a empresa --, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o no --------------, com sede --------no -- CEP: -
-----, centro cidade ---, neste ato representada pelo Sr.(a). inscrito no
CPF sob o no ---------, doravante denominada CONTRATADA nos termos da Lei no

14.'133, de 2021 no Decreto n.o 11.462, de 31 de março de 2023, e em
conformidade com as disposiçÕes a seguir:
1 DO OBJETO

Objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA
AOUISIÇÃO DE FUTURA DE PEÇAS, REPOSIçÃO, PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS
VINCULADOS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA FUNDOS MUNICIPAIS DE
EDUCAÇÃO E SAÚDE DE ANGICO/TO, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES.

UTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N. t20
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A presente Ata tem por objeto o registro de preços, especificado (s) no (s) item (ns)

do Termo de Referência, anexo ll do edital do Pregão Presencial no 

-/2026, 
que

é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificaçôes do objeto, as quantidades mínimas e

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:
TABELA

3 CúUSULA SEGUNDA - DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

3.1- A presente ata tem o valor total, fixo e irreajustável, de R$ --- (-----; --
--), cujos produtos seráo adquiridos de acordo com a necessidade da AREA

REQUI-SITANTE, não sendo obrigatório a aquisição da quantidade total registrada

na ata de preços.

3.2- O valor supra referido inclui todas as despesas concernentes à entrega dos

objetos, como impostos, taxas, fretes, contribuições e outras que se fizerem

necessárias à plena e completa execuÉo do objeto desta ata.

3.3- O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a

expedição de solicitação de fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser

atendida no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data do

recebimento da respectiva solicitação. As aquisições são solicitadas com prazo

máximo de urgência, levando em consideraçáo que se um veículo quebre e precise

de peça para ôoncerta náo temos outro veículo para substituir.

As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas na sede da Prefeitura

Municipaide Angiôo/TO Rua Aniônio Thiago Palácio Robertinho Borges n"s/n,

centro CEp:77901-OOO Angico, Estado do Tocantins; ou no segundo endereço

secretaria municipal de transportes: endereço: av. Perimetral; Horário de

Atendimento das 07hrs:00min ás 13hrs:QQmin; em horário de expediente, inclusive

feriado sempre que solicitado pelo órgão competente, de acordo com a solicitação

de fornecimento, pelo setor competente.

3.STodas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento,

descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos

decorren[es direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação'

Angico
Conll^úáÍ ê P.et6o
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correrão por contâ exclusivos da contratada/detentora da ata de registro de preço.

Vedação a acréscimo de quantitativos
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

3.4 Da adesão à ata de registro de preços
3.4.1 Náo será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitaçáo, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

4 GúUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÂO ORçAMENTÁRIA

4.1- A despesa decorrente da aquisição do objeto deste Contrato correrá à conta

dos recursos específicos consignados no orçamento da prefeitura de AngicoffO:
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS VINCULADO A PREFEITURA

DOS RECURSOS ORÇATENTÁRIOS VINCULADO A PREFEITURA

26.792.1012.2.044 -
ManutenÉo da secretjaria

do Transporte

u122.0052.2.009 -
manutênÇáo dâ sec[êtâria

de administraÉo

3.3.90.30 171 1.500 0000 00000

ao 1 .500.0000.0000010 3.3.90.30

DOS RECURSOS ORçAilENrÁRlos vlNcuLADO A EOUCAçÃO

o
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FonteNaturêza
da

Despêsa

FichaUnid Funcional
Programática

Ôrgão

1343.3.90.3020.60ô.0668.2 050 -
Manutenção da Secrêtaria

de Agricultura

13

1 .500.0000.00000203.3.90 3003.243.0011 .2.092 -
ManutenÉo do Concelho

tutelar/CMDCA

'10 23

08

Unid Funcional
Programática

Natureza
da

IJE§PC5A

Ficha Fonte

12 '18 12.361.0403.2.024 -
Manutenção da

Secretaria de Edu

3.3.90.30 209 1 .500.1001 .00000

'18 12.361.0403.2.030 -
Manutençáo do ensino

fundamental

3.3.90.30 387 1 .500.1001 .00000

10 1 .500.0000.00000

12
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12 12.361.0403.2.032 -
Programa nacional de

transorte escolar-PNAT

3.3.90 30 234

12 18 12.361 .0403.2.105
Manutenção do

Transporte Escolar -
SEDUC

3.3.90.30 237 1571.0000.00000
I . s00.1001 .00000

12 18 1 2.365.0403.2.033
Manutenção da Creche

3.3.90 30 250 I.500.1001 00000

12 '18 12.365.0404.2.042-
transporte escolar
primeira infância

3.3 90.30 466 1 .500.100í .00000

DOS RECURSOS ORçAÍÚENTÁRIOS VINCULADO A SAÚDE

IJ

I,ÕI,,,U, IUUZ.UVUUU

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E
CADASTRO RESERVA
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgaçáo no PNCP'

5.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da

Orgão Unidade Funcional
Programática

Natureza
da
Despesa

Ficha Fonte

14 í 0.302.0210.2.063
-Manutençáo da
Secretaria
Municipal de Saúde

3.3.90.30 00157 r 500.1002.00000

14 10.301 .0210.2.058

- Programa Piso de
Atençáo Básica -
PAB

oo271

14 10.301 .0210 2.102-
lncremento PAB -
Aten o Básica

3 3.90.30 00276
1 .600.0000.00000

13 t+ i UJU I .UZ IU.Z.rJOU

- Gestão do SUS
no âmbito
municipal -
Manutençáo da
Sec. de Saúde

vvlo I

'18 í .569.0000.00000
1 .553.0000.00000

3.3.90.30 1 .600.0000.00000

'13
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contrataçâo e a cada exercício financeiro a disponibilidade de creditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.
5.3 Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de2021
5.5 O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo

de validade da ata de registro de preços.
5.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o aÍl. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

5.7 Após a homologação da licitação ou da contrataçâo direta, deverâo ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.8 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou náo proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.9 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:
5.10 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.11 Mantiverem sua proposta original.
5.12 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

dos fornecedores registrados na ata.
5.13 O registro a que se refere o item 5.9 tem por objetivo a formaçáo de cadastro
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.14 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.í5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se

refere o item 5.16 somente será efetuada quando houver necessidade de

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.17 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condições estabelecidos no edital; e
5.18 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 0.

S. í ó O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.20 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para

\
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assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital de licitação ou no aviso de contrataçâo direta, sob pena de decair o direito,
sem prejuízo das sançÕes previstas na Lei no 14.133, de2021 .

5.21 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitaçáo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.
5.22 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistêma de Registro de Preços.
5.23 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condiçÕes estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o

disposto no item 0, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro

classificado.
5.24 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.10, aceitar a
contrataÇão nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.25 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
5.26 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classiÍicatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.
5.27 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas condiçÕes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
facultada a realizaçáo de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente motivada, conforme Art. 83, § 40 da Lei 14.13312021.

6- ALTERAÇÁO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

a) os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorrência

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve

o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situaçÕes:
b) Em cãso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execuçáo da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d"

do inciso ll do caput do an. 124 da Lei no 14.133, de 2021;
c) Em caso de criaçáo, alteraçáo ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

Ang-co
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legais ou a superveniência de disposiçóes legais, com comprovada
rêpercussão sobre os preços registrados;

d) Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de conkataçâo direta de
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei no 14.133, de2021.

e) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade
e o índice previstos para a contratação;

f) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme _.-.
critérios definidos para a contratação. - 

- Ífi:.',1i"

'!{i'-,r'oii 
''tii ""

7- NEGOCTAÇÃO DE PREÇOS REGTSTRADOS ',:...._1Jbb', *.::a'
.';.--

a) Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

b) Caso náo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

c) Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus prêços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

d) Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtençâo de contratação mais vantajosa.

e) Na hipótese de reduçáo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociaçáo com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no aÍ1. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

f) Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e
o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
regishado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente
o impossibilite de cumprir o compromisso.

g) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

h) Não hipótese de náo comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
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entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 0.03, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021 ,

e na legislação aplicável.
i) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços
regisúados, observado o disposto no item 5.7.

j) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item
0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

k) Na hipótese de comprovaçâo da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item f) e no item g), o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com
a realidade dos valores praticados pelo mercado.

l) O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgáos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre
a efetiva alteraçáo do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteraçáo contratual, observado o disposto no aft. 'l'24 da Lei no í4.133' de
2021.

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS
a) As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e náo
participantes do registro de preços.

b) O remanejamento somente poderá ser feito:
c) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
d) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade náo paÍicipante.
e) O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que

pretende contratar será considerado participante paÍa efeito do

remanejamento.
f; Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão

ou entidade não participante, serão observados os limites pÍevistos no art'

32 do Decreto no 11.462,de2023.
g) Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou

da entidade que sofrer reduçáo dos quantitativos informados.
h) Caso o remanejamento seja feito entre órgâos ou entidades dos Estados, do

-,*
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Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.

i) Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item e), a distribuição das quantidades para a
execuçáo descentralizada será por meio do remanejamento.

9- CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.'1 - O regisko de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes
hipóteses:
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigaçôes constantes dessa ata de registro

de preços,
b) quando o fornecedor náo assinar o contrato quando convocado para tal, sem
justificativa aceitável;
c) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar

superior ao praticado no mercado;
d) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta ata de registro de preços por fato
superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior;
9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos
nas alíneas "a)" a 'e)", será formalizado em processo próprio e comunicada por

correspondência, com aviso de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla
defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis;
9.3 - No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação
será feita por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos
efeitos, cancelado o preço registrado.
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.3.2Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.3.3Nâo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalentê, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.3.4Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §
2o, do Decreto no 11.462, de 2023; ou
9.3.5 Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de2021.
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art.

156 da Lei no "14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgáo ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contrataçÕes derivadas da ata
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enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
S.S.Z O cancelamento de registros nas hipóteses previstâs no item 0 será

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
principios do contraditório e da ampla defesa.
b.S.gúa hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compÕem o cadastro de reserva,

observada a ordem de classificação.
9.3.9 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas

Àeguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.3.1OPor razâo de interesse público;
9.3.1 1A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou se
não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e

27, § 4", ambos do Decrêto no 11.462,de2023.
1O DAS OBRIGAÇÔES DA FUTURA CONTRATADA
10.1 Seráo de intéira responsabilidade da empresa, além do previsto no termo de

referência, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou

quaisquer outros deco-rrentes da execução deste contrato, isentando o Município

de qualquer responsabilidade no tocante a vinculo empregatício ou obrigações

previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, açÕes de responsabilidade

Livil e penal, decorrentes dos serviçoà e de qualquer tipo de demanda e ainda:

a) Assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da pÍesente

"i", "o. 
perfeição e acuidade. b) manter atualizados os pagamentos decorrentes

da contraiação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros'

ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam

vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço' e por tudo quanto às leis

trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram.
c) Responsabilizar-se por quaisquer dãnos materiais e/ou pessoais causados ao

úunicípio, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão

involuntária, devendo ser adotadas, dêntro de 48 horas, as providências

necessárias para o ressarcimento.
Ol Éiertár todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município' e cujas

reclamações se obriga a atender prontamente'

e)Aceitar,nasmesmascondiçóesestabelecidas,osacréscimosdeaté25%(vinte
e cinco por cento) do valor total contratado.
í 1 DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

11.i. o pagaménto será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da

entÀga ãoã materiais, depositados na conta indicada pela futura contratada'

mediãnte a apresentação das Notas Fiscais e o pedido de pagamento pelo Núcleo

àe Íat riaf do Munúípio. parágrafo único: Eventuais despesas com Tarifas
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Bancárias decorrentes do pagamento serão de responsabilidade da

CONTRATADA.
11.2 - Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) emprêsa(s)

deveÉ(áo) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os

seguintes documentos:
a) 

-certidão de Regularidade relativa à seguridade social, emitida pelo órgão

competente;
b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;

cj prora de regulariàade com a Fazenda Estadual, Federal e Municipal, relativa à

sêde ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade'

12 DOS PRAZOSA/IGÊNCA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1 A VtcÊNCtA SERÁ DE 12 (DOZE) MESES SENDO DO DIA SENDO DO DIA

--- DE MÊS DE2O2- A-- DE xxxxxx 202-.
12.2 A presente atãde registro de preços tem validade de 12 (doze) meses,-a

contar de sua assinatura, põdendo ser piorrogada, nos termos daLei 14.133202'l

e do Decreto Municipal no 00112024,
í3 DO CONTRATO
13.1 Para consecução dos fornecimentos dos produtos registrados nessa ata seÍáo

celebrados contratos específicos com as empresas, com posteriores solicitações

oelas Secretarias Municipais interessadas;
i+ coNorÇÕes DE FORNECIMENTO
14.1 - A bOHrnernoe deverá fornecer, quando solicitado, a(s) quantidade

solicitada(s) pelo Municipio, não podendo, portanto' estipular o fornecimento de

quantidadàs mínimas ou máximâs, de acordo as especiÍicações do Termo de

referência;
o produto será entregue conforme a socilitaçao do requisitante, deverá ser

éntr"gr" na sede da contratante mediante requisiçáo devidamente autorizada pelo

orden;dor de compras e em conformidade com a Nota de Empenho'-

;);;;tr"gã;"veÉ ser efetuada 1MEDIATA, a contar da SOLICITAÇÃO feita Setor

de Compràs conforme necessidade das áreas requisitantes;

14.2-A.CoNTRATADAseTáresponsávelpelofornecimentoeentregadosqgqtos

"on1 ". 
quantidades solicitadas nos locais determinados pela CoNTRATANTE.

sem que haja qualquer custo adicional, devendo a mesma cumprir com todas as

exigências ôonst"ni" no edital do Pregão presencial no qual a presente ata

originou-se;
14_-2 Os produtos a serem entregues e que poNentura forem rejeitados, por estarem

em desacordo com as especifiàçoes ou condições exigidas no contrato deveráo

serem substituídos nos seguintes prazos: a) imediatamente, se a rejelçeo ocoÍrer

no ato da entrega; e
Ulã.ãte Za Éoias após a Contratada ter sido devidamente notificada, caso a

,----
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constatação de irregularidade seja posterior à entrega;
14.3 A recusa injustificada da Contratada em atender à substituição levará à
aplicação das sanções previstas na presente ata;
14.4 Poderáo fazer uso da(s) Ata(s) de Registro de Preços, todos os Órgãos que
compõem a estrutura administrativa do Município.
DAS PENALIDADES
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.
í5.2 As sançôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.
É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nêsta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do
Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgáos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgáo participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX,

do Decreto no 11.462, de 2023).
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no item 15.'t, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
Caso haja inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou do Contrato,
o Município poderá, garantida a defesa previa, aplicar as sanções previstas na Lei

federal n.o 14.13312021 e posteriores alterações.
As penalidades seráo:
a) advertência;

b) multa;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

Será garantido ao licitante, o direito prévio da citaçáo e da ampla defesa, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis contra quaisquer das situações acima previstas.

Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que

aplicadas, serão devidamente registradas;
Seráo aplicadas as penalidades:
quando houver recusa injustificada da empresa em assinar a Ata de Registro de

Preços, ou não assiná-la dentro do prazo estabelecido pelo Município;

sempre que veriÍicadas pequenas irregularidades;
quando houver atraso injustificado no fornecimento, entrega solicitado(s) e/ou

execução do(s) serviço(s) por culpa da empresa;
quanáo não corrigir deficiência apresentada no(s) material(ais) entregue(s) e/ou

no(s) serviço(s) executado(s);

§ll
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coNDrÇÔES GERATS
17.1As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e recebimento, as obrigações da Administração e do fomecedor registrado,
penalidades e demais condiçôes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo ao edital.

quando houver descumprimento das cláusulas constantes na Ata de Registro de
Preços ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente.
Para o caso previsto no subitem 15.10 será aplicada uma multa de 1% sobre o

valor total homologado para a Empresa.
Para o caso previsto no subitem 15.1 I será aplicada uma multa de 0,2o/o sobre o

valor total registrado para a Empresa.
A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sançôes
cabíveis, sempre que se verificarem pequenas inegularidades (subitem 15.í1). A
sua reiteração demandará a aplicação de pena mais elevada, a critério do
M unicípio.
A multa será de 0,2o/o por dia de atraso, incidente sobre o valor total registrado para
a empresa, para o caso previsto no item 15.12, limitado ao prazo máximo de 10
(dez) dias úteis.
Para os casos previstos no subitem 15.13 será aplicada a multa de 100% sobre o

valor do item mal executado.
Para os casos previstos no subitem 15.í4 será aplicada a multa de 15o/o sobre o

valor total registrado para a empresa.
A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda
unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as outras sanções previstas
na lei.
A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo MunicÍpio
ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou

declaraçáo de inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada
nos casos de maior gravidade depois de exame por Comissáo especialmente
designada pelo Prefeito Municipal.
As penalidades previstas não serão rêlevadas, salvo quândo ficar comprovada a

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou
caso fortuito.
DOS TRIBUTOS
16.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e
encargos sociais resultantes deste Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação
Trabalhista e da Previdência Social. Em caso algum, a CONTRATANTE pagará
indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da Legislação Trabalhista
e da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a mesma e seus empregados.
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17.2- A náo utilização do registro de preços será admitida no interesse da

Administração e nos casos em que as aquisições se revelarem antieconÔmicas ou

naquelas em que se verificarem irregularidades que possam levar ao cancelamento
do registro de preços.
17.3 - A presente Ata, assim como as eventuais alterações ou aditamentos, teráo
sua eficácia condicionada à publicação dos seus extratos e começará a vigorar a
partir das respectivas assinaturas.
17.4 - A Ata poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos casos previstos na

Lei Federal no 14.13312021 e alteraçóes posteriores.

17.5 O Município se obriga a efetuar o pagamento, de acordo com o disposto item

11.
17.6 O Município obriga-se a cumprir as obrigaçÕes contidas no Termo de

Referência;
117.7 - Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de Registro de
preços, fica eleito o Foro da Comarca de ANANÁS/TO, com renúncia de quaisquer

outros ainda que privilegiados. E por assim haverem acordado, declaram ambas as

partes aceitai todas as disposições estabelecidas na presente ata, mediante

assinatura do responsável legal da empresa vencedora que, lida e achada

conforme, vai tambem assinada pelos órgãos competentes das pastas, e duas

testemunhas.
Para ftrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (dois) vias

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e

encãminhada cópia aos demais órgâos participantes (se houver)'

Angico/TO, --de junho de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO, ESTADO DO TOCANTINS
CNPJ: 25.064.098/0001 -71

CLEOFAN BARBOSA LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
ORGÃO GERENC]ADOR

FUNDO MUNIC|PAL DE EDUCAçÃO DE ANGICOíTO
C N PJ : 06.073. 60810001 -22
CARMELTTA SARAIVA DA CONCEIÇAO
GESTORA DO FME
ORGÃO PARTICIPANTE

FUNDO MUN]CIPAL DE SAÚDE DE ANGICO'TO
SERGIO MIRANDA LIMA
GESTOR DO FME
ORGÃO PARTICIPANE
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